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POrfercoufa certa, q do fadtonafce o direito, 
fendo indubitável, que íedeve julgar con¬ 
forme aotheordainveftidura,Cap. i.deduobus 
fratribus ibi'. fecundum tenorew invejlitura, CXOf- 

nat Decian. lib.Aç. conf. í6.n.22.Geurb. defeud.§. Iglof8 .#-44‘ 

COnftaquenoannode 1534. oSnór Rey Dom 
João III. que Sandia gloria haja, fes doaçam a 

Duarte Coelho da Capitania de Pernambuco em o 
eílado do Brazil na fornia, que fe refere a foi.2. ibi: 

COnfiderando enquanto ferviço deDeos,e 

meu, proveito,e bem de meus Rey nos, e fenho- 

, * rios , e dos naturaes,e fubdit os de lies, hefer a minha 
cofia do BrazJl mais povoada, do qne ategora foi, 

ajfirn per* neda f? haver de celebrar 0 culto, e ofí¬ 
cios divinos>e f e exaltar a noff 2 SanclaFe Catholica 
com traZjCr,eprovocar aella os naturaes da dita ter¬ 
ra, infleis, e idolatras, como pelo muito proveito,que 

fe feguirá ameus Reynos,e Senhorios,eaos naturaes, 

efubditos delles je f \ a dita terra povoar,e aprovei¬ 
tar , houve por bem de a mandar repartir, e ordenar 
em Capitanias de certas em certas legoas, pera delias 

prover aquellas pefioas, que me bem pareceffe: pelo 
qual efiuar dando eu os muitos fervipos, que Duar¬ 

te Coelho Fidalgo de minha Caz,afez.- a blBcy meu 
Snor,epadre,que f mãagloria haja,ca mim temfei- 

t os afínefle Rey no, como nas partes da índia, onde 
fervio muito tempo em muitas couzJas demeufer- 

v qjiça , onde deu de fimuito boa conta,e avendo, 
como he rez>am,delhefaz,er merce,afim pelos fervi- 

f0s, que ateaqui t em feitos, como pelos que efíero 
me adi- 



Ki 
me adiante fara* por todos eftes refeitos, e per alguns 

outros,q a ifio me move,eporfolgar delhefaz>er mer- 
ce, de meu proprio motu, certa fc iene ia,poder Real, 

e abfoluto ^fmo elle p'dir, nem outrem por elle * 
Hei porbem,e me praz, delbefiZ,er,como defeito por 

eílapremente fartafaço, merce, e irrevogável dea- 

çam entre vivos valedoura defie dia para todo f•.m- 
pre dejuro, e herdade pera elle, e todos feus flhos, 

netos, e herdeiros fuccejfores, q a pos elle vierem,af- 
fim defrendentes, como tranfverfaes, e colla ter a es, 

fegundo adiante irá declarado. 
' r ' r v ■ 

3 E depois de na ‘Doaçam continuar os bens, eas cl^ufu- 
las, com que fazia a merce, continua a foi. rr.outrav\s 
a forma da fucceífam na maneira feguinte: 

\ 
Item efta Capitania, e governança^ e rendas, e bens 
delia hei por bem,e me praz,, q fie herde,e f ncceda de 
juro,e herdade pera todo femprepelo dito £apitao ? e 

Governador, e f?us def :endentes flhos, efilhas le¬ 

gítimos, com taldeclaracam, que em quanto houver 

filho legitimo varam no mefmo grao, nam fucceda 
filha, pofio que feja maior em idade , que o filho, e 

nam havendo macho, ou havendoo, e nam fendo 

em tam propinquo grao ao ultimo pojjmdor ccrno a 
femea,que então fucceda afemea^e em quato houver 

defeendentes legítimos machos, ou femeas, que nao 

fucceda na dita Capitania baftardo algum. ií :•• 

OU: 

4 Ea fol.i;».revogando aley mental, dis o feguinte; 

Eiílo Lei affimpor bem,fiem embargo da ley mental,, 

íp 
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que dis, que nam fíccedamfeme as, nem transver- 
faes,nem af :endentes, por que fem embargo de todo 
mepra^y que nejla Capitaniafuccedamfemeas. 

. • % • . .. -. l • *'• 

5 Eprohibindo ahi alheaçam deuoSnór Rey conce- 
. dente a foi. 3g* faculdade, peratíépue o dito Duarte Coe¬ 

lho tomafe pofíe, erevogou aleymental, etodas as 
mais leys, que em contrario pudeífem feer. 

6 Na forma defta Doaçam fuccedeo na dita Capitania o 
dito Duarte Coelho;e por fua morte feu filho mais ve¬ 
lho Duarte Coelho, que a pofíuio em quanto viveo, 
%por morrer na Batalha de Alcacere acompanhando 

f o Snór Rey Dom Sebaftiáo,fuccedeo feu Irmão Jorge 
de Albuquerque Coelho , a quem fe confirmou por 
fucceflam a foi. 15. 

7 E por fua morte entrou na fucceíTam da mefma Capi¬ 
tania Duarte de Albuquerque Coelhaa quem fe con¬ 
firmou por fucceflam folide a pofíuio athe que o Eí- 
tado do Braz.il foi occupado pellos01ádezes,como tu¬ 
do juram as teftemunhas ao iegundo, e terceiro artigo 
do libello foi.72. & fequentibus,& aos artigos da repli¬ 
ca, accrecétando mais ao quarto artigo do libello,que, 
reftaurada a dita Capitania dos Oládezes, ficou encor- 
porada na Coroa pertencendo a os Condes Authores, 
por quanto fam filha,e genro do dito Duarte de Albu- 
querqueCoelho Ultimo pefíuidor, que morreo em 
Madrid deixando fo por Única Filha a Senhora Con- 
deça Authora,como affirmão as teftemunhas a o quin¬ 
to , e fexto artigo do libello. 

' ; * A 2 8 Epe- 
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8 E pera effeito delha largar _o Snor Procurador da Co¬ 

roa alcançou o Alvará fol J.. pera o citar, e fendo cita¬ 
do offereceram contra elle os Senhores Condes oli- 
bello fol.4.0 qual foi contrariado a foi. 24* & 2?*hou- 
ve replica a fol.ó^.eporoSnór Procurador da Coroa 
nam treplicara fol.68.fe pos o feito em dilaçam, e de¬ 
ram os Senhores Condes Authores as teftemunhas, q 
vam a fol>2-& íequentibus: e pello que confia dos au¬ 
tos , e he certo em direito, deve o dito Snór fer conde¬ 
nado no pedido pellos Senhores Condes Authores. 

9 Pera rooftrar ifto com mais clareza, ainda que pareça 
largo, fehou ver quem cenfure efta allegaçam dçni- 
mislonga, audiat Martialemdiccntcm: vs 

funt knga^qmhus. nihil eftqnoâ demere pof/is. 

10 Et Tlinmm Iumor. lib. 6. Epijiol. 2. dum inquit: 

\At quadam fuper vacua dicUntur etiam^fedfatitis 

efi & h&cdià, quam nôn dici nccejfaria. 
• - !J • 'Jí: ;>' (’ ’ • O . .■ ÍQ'l.tZ-'.’ . '• ■. 1 

11 Dividirei efta allegaçáo em des pótos. Em o Primei¬ 
ro moftrarefiq he proprio dos Príncipes remunerar 
os ferviços, que fe lhe fazem, e quepor eftes podem 
premiar validamenteaos Vaífalos com a concedam 
deten-as, Capitanías,direitos,ejurifdiçoes. Em o Se¬ 
gundo, que nefta conformidade foi a Doaçam feita 
a Duarte Coelho da Capitania de Pernambuco vali- 
da,e rcnuineratoria.Em o Terceiro,que nam foi gra¬ 
tuita , mas, que transfundindofie em contrato one- 
rozo, fe reputa portal. Em o Quarto, que os bens,de 
que fe trata,ficaram fendo bens de morgado patrimo- 

-0 . o c A nial, 



im 
nial, e nam deCoroa.Em o Quihftvju&àindaque fe 
reputaram por bens daGoroa, he afuceeíTam delles 
fora da Ley mental , e fe ha de fucceder nelles, como 
em qualquer morgado pat rimoniál.Em.oSexto,que 
o Príncipe he o brigado a obfervar a ditaDoaçam,co¬ 
mo nelle fe contem, e não fo a não pode alterar, mas 
a deve mandar cumprir não fo pela rezam da juftiça, 
cóvenient ia publica, rezão de eflado,mas péla o bri- 
gaçam da promeflà, e conceflam, que o briga nam fo 
ao Snór Rey, que a fez; mas a todos feus fucceífores. 
Em o Septimo, § os Senhores Condes Authores faò 
verdadeiros fucceífores deites bens, e Capitania, ain- 
da que a Srá Condeça feja femea.Em o O clavo,que o 
Trincipe he obrigado a mandar reftituireftes bens a 
os Senhores Condes Authores, aindaque os recupe- 
raífe do Inimigo Olãdes. En o Nono, que os Senho¬ 
res Condes tem auçáo Real,e de reivendrcaçam pera 
efte eífeito contra o Snór Procurador da Coroa pe¬ 
ra lhe largar a Capitanía,de que fe trata,com todas fu. 
as rendas,e prerogativas*eomo os fruótos da individa 
occupação athe real entrega. Em o Decimo refpon- 
derei a matéria da contrariedade, com o q tudo ficará 
a juftiça dos Condes clara, e a condénaçaó manifefta. 

I. PONTO. 

Em quefemoftra,que he proprio dos 
Príncipes remunerar osferviços,quefe o- 
lhe fazem, e que por eftes podem premi¬ 
ar validamente aosVaífalos comacon- 
ceffam de terras, Capitanias, direitos,eju- 
rifdiçoes r.:.L í : . 

d£i A 3 12 He 
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12 He regalia do Príncipeprópria natureza. (dó Rey 

pretmár os Vaflalosy que3o fervem■> e remunerar os 
o: ferviços, que felhe fazem; ut, multis çitatis, tenet 

Valen\. 2. tom. Conf 155. n\ 5. Oldrad, Conf 94. n. 2%&a- 
' mon. Conf. 24. n. 155. f. Quta. Boijfotd. Emkkm. 7. pag.l 5. 

a onde da a rezam nos Veríos feguintes. • : 
iitlf rb fflÈ aOÍ íiloq -; • Qj}a*IÍ" V P 'uíbCf - ■' //■: [) ii 

: Laudatos quoties fapiens admittit honores , 

ol í íi Cfi vir mi debitajyire petit. 
P\Qttrit honos artes, &yuirtus crefcit honore: 

( . ,no f fefffdtbus & dignumfitjlne honqre mhii 

13 Et in Regno Caftellse ,efl hb. 3. tit. 1 o. part. 2. i bi: 

Eotrofiyfegun cfla raf m., dixo que debe SlRey fa-: • ,cf 
Zjer- enfu Rey no, primerawente fafiendo bien a "* 
cada uno fegun lo mereciefe. Cá ejlo es afii como la 
agoa, que fafe crecer todas las cofas, edefi adelante 
los buenos}fafmdoles bien,y honra. 

14 Ifto mefmo diz Sanão Ijjdoro lib. 13. Etyonol.cap. 12.Caf- 
fiodor. hb.^.epijlol. ir. P.Ioan. Anton. Velafques deoptimo 
Príncipe, lib. 3. annot. 14. & f iquentibus, ibi: 

,i\-yvlXeneficetiam proprium Principum charaãere ejfe. 

IJ DivusGregor. lib. 12. epijloi j. relatUS incap. i.dedonati- 
onibus, & fine iítis Doétoribus lãtè Solor&an. de jure In- 

diar. 2. tom. lib. 2. cap. IO.n.6l. &cap. 3O.n. 20. &21. a 
onde reprova à Ajjhã. e outros, que puzeráo freyo ás 
merees dos Príncipes,ea duóti ratione,quod íubditi, 
ac Vaífali fervitia, aut obfequia fuis dominis debeant 
exhibere. Certius eíl nanque nihil eíTe, quod magis 
ad Regum officium pertineat, quàm in his remune- 

5i [ pt o A. ratio- 
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ratiorlibus fe valdè liberales oftendéré, & non íbfurn 

iu t iervitij meritum aeriter, & Aríete eas corripé- 
fare, atque arbitrari; ut tenent Valenzj. amf.Sz. Sokr^ 
d. cap, 30. ff. 21. ■> 

16 Verum & ultra illiusponderationem pramiorum 
trutiná onerare; utinquít ~Cajãod<>rMl'.Í.Epijíot. 36. ibi: 

V . . •, . • 
Jldaiora nos decet dare 3 quam ab accipientibus ac- 
ceptjfe videamur. Hacaqualitas aquitas non ejl3fed 
pars nojlrajujlifime penfat3 cum reddendo plusfue- 
ritonerata. - 

17 Etlib.2. eplJIoLqo. ibi: 

2don pr& judieatjuri publico perfonalis exceptio:quia 
benefcialemefe Prmcipem licet, necintra regulas 
conftituti potejl munificentia regalis arãari. 

18 Idem tenet £W. Scrtban. inpolítica cap. ^.pag.^,6. ibi : 

T>anda vero inprimis opera Regi, ne benefieijs vin- 
catur. Turfe Regi benefieijs vinci, %egiúmque di¬ 
tar e magis5 quam ditefeere, & magis addere3 quam 
adimere. OP 20 jII 

19 frerMb. 1. Officior. Ubi,quod debet Princeps agros fer- 
tilesimitari, qui multoplus reddunt, quàm acce- 
perunt; aJlexand. ab oAlexand. in política Cfmflian. lib. 2. 
cap.q.pag. 105. ibi. 

^(ec tantum eadem menfura ,fedmulto maiori,fi 
potejl3 benejicium remuneraria &bene cumulatum* 
gratiam referre decet 3 nec vocare ad cálculos ex 
penfórum 3 Çf acceptorum. 

f A 4 20 Ehe 



20 E he elegante o exemplo, que refere Gunther. in tigur. 
lib. i. ex f, 602.de Federico Primeiro Imperador, qui 
in plebeium quendam, qui fingulari certamine in- 
ermisfortiííimum armatum hoítern iupcravit, adco 
magnos honores deferrc voluit, ut vel ipíiinreo$ 
acciperépuduerit; hisrelatum carminibus. 

Cm Rex obfacinus pracUrum} pr&mta laudis 
Digna referre volens, títulos, & nomen equeflre, 
Armáque, cornipedefqueferosy catulófque nitentes 
Ldrgiturus erat:puduit confurgere tantum 
Plebeium }generlsquefui transcenderefines 
St fub fortuna potius remanere priori x 
Credidit, acceptis Urgis dPrincipe donis, rí 

21 Probát Acurtius. in L fed &fi. §. penulúm. verbo Alodica. ff 
judie. Ubi loquens de qúadam donatione ecéleíi^ \ 
.ComitiíTa Matijdamultorum terra jugerum fa6ta 

-J quam ipfa nihilominus in fuo teftamento Modi- 
cam appellavit. 

22 E póf cita rczáo em íàtisfaçam dos ferviços, e em re- 
muneraçam dos merecimentos dos VaíTalos pode 
oRey, e Príncipe dar, e conceder Terras, eVillas 
com todas fuas juriídiçoens, ex noftra Ord. 1,1, 2 „t 

35-§ 4? • &ÍQRegno Caftell* eít, U. a. t,t. r. parút. 
■ . 2.0"in hb. 8. ejufdem tituli, &part. ibi: 

E de mas EIRey puede dar Vila,, o CaftiUo de fu 
Reynopor heredamiento aquien quifiere3 

Et ibi: Gregor. Lopes. 
2 3 Lib. 1. ÇfM.i.tit. 4. RecuptL eleganter Rald. in cap. i. quis N 

. , dicatur dux Covaspraãicar. cap. l.n.ty. Sejf. i.p. dcc. 74. ' 

sè 
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j.&dec. 187.25. eleganter Ramon. Con. 24. aonde fa¬ 
lando em o principio erii outra Doaçao lemelhante 
a efta, que fez EI Rey de huâs Villas, e lugares com 
luas juriídiçoés ao Conde Raymundo Berengar, dis 
no numero 154. as palavras feguintes: 

Vltimum non objlat} quia bene poterunt Tkges dP 
ciamjurifdiãwnem , & términos 3 ac loca eidem 
conceder e, ut conjlat ex traditis per Iafon. 

24 Eahiallega muitosD.D. eno n. 55. refere omefmo 
Menoch. Çonf. 1003. n. 49. cum fequentibus, aonde 
aliena infinitos DD. e fala de outra Capitania feme- 

Hhante como a defta Doação, Ôc efl omnino vidédus. 

^5 Ea lem das rezoés, que confiderão os DD. pera a va¬ 
lidade deitas merces , confidero eu as feguintes. 
Primo, quod propter benemerita,eorumfcilicet, 
ôc remunerationem, donari , ôc alienari polfunt bo- 
na, quse àliàs a jure alienari prohibentur; Ita Bart. in 
pro&m.dtgeftor.n. i^sAbb.incap.per tuas n. 2. dedonationib. 
Decio Conf. 232. colun. 2. accedtt etiam Lup. in rubric. de do- 
natiomb. inter Vir um y uxorem. §. 5o*n*1 •2* 3*^ 4* 
raq. in l.fi Vnquam in verbo donatione largitus n. 45- ^ 4^* 

26 Secudò Accedit,quod ôc fi res civitatis, ôc Reipubli- 
cx donari,ôc alienari non poífint à decurionibus, 6c 
aliis rerum publicarum adminiftratoribus, attamen 
pcrmiíliim eííob remunerationé benemeritorum; 
Bart. in lib. ambitiofa n. 2. qu&re Vtrum liceat ff. a decretis 
ab ordinefacicndis oÀlcxand. Confibi: propefin. ltb.2Conf. 
43. n. 4, Itb. 4. & m Conf. 30. in Perito dubio n. 7. lib. 5. Pa- 

* ■ :/ít:Conf6%.n.A.^^.lib.I. ,s 
s 27 Tertio i- * • 
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27 Tertiò fuffragatur, quodlicet Praslatusalienarenon 

poílit res ecclefiíe, nihilominus poteft ob remune- 
raíionem benemeritorum in eccleíiam collatorum. 
Ita à feníii contrario probat L.jubmus §./cientes ibi: 
ad viciffitudincm beneficij collati; & ibi glof. BartoL 
Çf alij> Ptraquei tn hb. fi unquarn Verb. donatione largitus n. 
27. Parif. (onf. 11. n. 46. Ltb. 5. Natta Conf. 367. 

28 Quarto confert,quod & fiquis ob fux perfonx inha- 
bilitatem, & imbecillitatem, íicuti eft setate minor, 
donare,& alienare non poteft immobilia, attamen 

-j poteft, ut de fe benemerito remuneret, ita fanè Ro- 
. manus in l. fiante nuptias ff. f ilut. matr. Ttraq. tn d. verb. do- 

natione.largitus n.l^.Simoncel. in traã.decretdib. I .tit.l.t^eã. 
4.». 28. verf.fecundus principalis. ^ 

29 Denique huc facit,quod licet donatio inter patrem, 
& íilium non confiftat, nihilominus valet caufa re- 
munerationis, ficuti ícribunt BartoL Bald. & lafim. in 

\ \ :L. fi donatione a (od.de Calationib. &alij multi, quôS re- 
. íert Tiraquel in lib.fi unquam verb. donatione largitus n. 20. 

Eafti fica corrente arefolução do Primeiro ponto, 
J e fem duvida a Validade da Doação. 

II PONTO. 

Em que fe moftra,quc nefta conformida- 
^ 7 defoyaDoaçam feita a Duarte Coelho 

da Capitania de Pernambuco valida, e re- 
muneratoria 

30 Da Validade confta no ponto referido, e das palavras 
referidas em o numero Segundo defta allegaçam fe 
moftra fer a Doação rernuneratoria, pois nella con- 

V? ' feia 
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feílà o Snór Rey concedente os ferviços, c ferem 
dignos de toda a remuneração,por ferem feitos aflim 
neiteReyno, como na índia; easDoaçòcs, emer- 
ees delia qual ida d, aindaq fe lhe de nome de mcrce, 
iechama propriamente Doação remuneratoria,$c in 
íolutum /. Aqutlms ff. de donatiombus L 25. §. Confulmt 
ff. de petit.haredit. Bartol. in proam. dtgefior. n. 14. eTíraq. in L 

fiunquam Ver b.do na t. largitusn. II. Gratian. cap. 202. n. 1. 
Vf [. ad7. f. cum tf a non fmt própria donationes, fedpotms 

commutatio 3 compenfatio, ac titulus onerofus. Hippolit. Remi- 
nald. in §. I. inffit. de donat. n. IJl.f. & eft magis fimilis da- 

tioni in f ilutum: &n.i 82. Covas in cap.cum in officijs, n. 1 o. de 

eflametis.Carol. de Tapia in Lfjnff.conffitutionib.Princip.c. 11. 
n.6. Georg. Accac. deprivileg. L 3. cap. B.tf.I. Caffdl de ufu- 

fruã. cap. 2. n. 33.-Francif':o da Ponte Conf. 60 n. 22. <d%Ce- 
noch. Conf. IOO3. n. 96. Foi. 2. Pafcal. de Vinbus Patrupo- 
teftatis l.pag. cap. 11. n. 53. Camil. de Medic. Conf. 118. n. 

30. 3 5. & 36. 4 Graffis dec. 2.n. 18 pag.22Ó.Mantic. 

deldactt. 1.1%. tit. 2.n.y.&tit. 15.n. 16.&/. 21.tit.^.n,. 
7. Gratian.ACom. 2. dif:ept.forcnf cap. 3 86. n. 13. 

-» 

31 E pera iítonamfe ha de examinar fe os ferviços, ou 
merecimentos equivalem árecompenfarmemerce, 
porque nunca em as Doações remuneratorias dos 
Prinapes, nem ainda dos" inferiores, como fejam 
peíloas qualificadas, ha de chegarfe a cóputar o fervi, 
çopera igualallo com o prémio, fenam que, como 
querque a Concedam tenha refpeito aos mereci¬ 
mentos do donatario, ou de feus anteceflores, todo 
oacto fe chama Doaçam remuneratoria , aindaque 

* fedigz que o prémio for mui fuperiorá obrigaçam, 
como dlS aAlexand. ah <*Alexand. kb. 7. dierum Gemalium 

cap. 
• t 
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caj?. i. verftum erga me nas palavras aflima referidas. 
Idem tenet Andre Barbar, in cap.fedes Apofiolic. n. 4. & flí¬ 

quen ti bus> de ref rriptis.PÍippolit. Rcminald. in princ.injlit.de don. 

n. 1885. ‘Ttber. Decian. fonf. 25-79- Vol.\. Menoch. conf. 
3 3 I. n. 76. Vol 4. Tiraq. in l. fiunquam. Vrrb. donatione lar- 

gitus, n. 84.Corneo Conf l^\,.column.2.lib.2.Mafratd.depro- 
bat concluf 186 Fabio Dean-in Conf 62. n. 65. Cabed, 2 p. 
de^ 44. n I. & 5 & per tot' 

32 E pera iílo baila a aíferfarmque oRey concedente fez 
dos ferviços na dita Doaçam, fem lèr neceííàrio ou¬ 
tra alguã prova, Ut tenet FontaneJ depaã, nupttom. I .cia. 

\.glof. IO.p. 2. «.23 cum multis Ramon. Conf 37. n. 

254. & Conf. 24. n. 34.56. &n. 84. Ubi mulios rtfert 
cum multis Mar. futel.de donat. dif rurf 2.particul. 1 
36. ibi: 

feterum fi de perfonis agatur 3 qui donare non pro~ 

hibentur fortufque de illis y quorum efl proprium 
liberalttatem exercere, uti funt Reges, magníque 

Principes, dubitandum non efl qum eorum ajjertio 

fatisft. 

3 3 E pera iílo allega muitos DD.e torna a referir o mef- 
monofl.38 ibi: 

Carol. ‘Tapia dec. 6. n. 38. ubi refert fuijfe ref ilu- 
tum per fupremum Italia Concilium fuffcere 
meram Prmcipis ajfertiónem, nec poJJe ff cum de 

excefiu reclamare, & quodf rrvitia talem non me- 
ruerint remunerationem. 

34 Idem probat Valenz.,. fon. 4.n. 116. & 117, & Conf.yq.n.^ 
1. & Conf 763 n. j[ 16. & Cotif iqs. n. 9 ibi: 

Sujfci-*' 
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Suficicbat ajfertio, qnam de illisfacit in dtão pri¬ 
vilegio 3 quibus motus fuit ad faciendam diãam 
grattam, & benefcium, cum narranti, & affe- 

renti menta debeatfides adhtberi. 

Cum multis Solor&an. dejure Jndiar. lib. 2. cap- 8. n. 44, 
Caftilh. lib. 5. contr. cap. 89 n.yo.tfde Tertijs, cap.ift.n. 47. 

35 Eem termos deDoaçáo Henriquicena, dizem o- 
meímo *Menoch. Conf. 1003,^ n.ó/^.Çf Burgos de Paz> 

Conf 25. n. 13. que falia nas Doações feitas por fervi- 
ços adversus holles por defenlam do Reyno, e Ra- 

mon. Conf. i\- n. 86. 

36IE em termos de outra Doaçam, como efta, pera fe 
f povoarem lugares, dizem o meímo, e paffam a mais 

os DD. pois dizem, que nam íõ fe reputa por re- 
muneratoria, mas ainda por verdadeiro contraólo, 
llt probailt DD.inL Omnespopuli. ff. de Iuftitia, Çtf lure 

Bald m L.Vltim. Cod. Franjaã. n.6. Boland. Conf. 13. 3 3. 
3. ignaf de Filiar. Refponf. 8. Ubi eleganter probat, 
Amaya in Lffn.Cod.de annon.fâtrtbut. lib. IO.an. 5. Fon- 

tanel. dec. 297. Martin. aPòtager. deavocat. armat. cap. 9. n. 
IOJ Bartol in L. Omnes populi. column. lO.ff.de Iufht.fff lure, 

& in L. Quod femel.ff de decretis ab ordme faciendis; L. 47. 
tit. li.partit 3. Vbi Gregor. Lop.glof I. Roderic. Xuar. ab- 

Icç. 9.>7.2. Optime, Çf omnino videndusprobat Solor&an. dejure 
Indmr Tom. 2. cap. 27. n. 54. y. Qmn potius fumus in alia 

doãrina, qua habet, quodin terris noviter partis poffunt, & de- 

bent Reges gratiores, liberaliores exiflere\ edá a rezam \ 
quia magls contraãibus, quam donationibus affimtlantur, cum 

eorumf dncia populi commercia crcverint: e pera iílo allega 
Menoch. Conf lá. n. 33, edepois de muitos dizem o 

mpftno 
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mefmo em termos de outra Doaçam femelhantede 
povoação feita pera melhorle povoar atem; lgnafio 
de ViUar. in-fyha refponfor t,b. I. refponf 8. n. 6. Cafltlh. 
tom. y. de 'Tertijs cap . 18- n. 50. Com o que fica juítifica- 
do, que a Doaçam feita a Duarte Coelho da dita Ca¬ 
pitania foy valida, e remuneratoria. 

III. PONTO. 

Em que fe moftra, que neíles termos não 
íoy a Doaçam gratuita , mas que tranf- 

* em contrado onerofo , fe 
reputa por tal. 

37 Dandofe a dita Capitania ,ju ri fdiçóes, e terras ptíos 
ferviços , e merecimentos referidos , pelo Snõr Ref> 
concedente, a conceííàm tranfivit ín oaturam con- 

< c tradusonerofi, & irrevocabilis; Ex L <±Aquihus. ff. de 
donationlb• Jidenocl, de pr&fumpt. lib. 4.pr&futnpt. 167. n 32. 
Lanfranc. Zach. de SaUr. q.q n 5 6 e fallando em temi os 

r outra Doaçam lemelhante à eíta? tradit judica- 
tum Tercir. dec 4 n 3. cum quo, & alijs tradit Souf de 
Mace d. dec. 30. n. 20. ibi: 

Neque minus onerofus dicetur titulus, per quem 
aãor poftdet^ex eo quod proccfferit aRegis benefi- 

. cio ? cum enim conjiet benejicium non ex mera 
gratí£ faóíum effe 5 fed in fervítiorum remunera- 'l 
tio nem , ad quam Rex tcnebatur fecundum * 
€a> CZ>iv. '7hom. 2. 2. q. 66. art /j. 
& 2, & q. 67 pertot Cov- m cap. In of- 
fic n () a d fin de teflam (abed p 2. dec. 1 

3 6 ^ Pereir- dec■ 4 I.- ille 

titulus 
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tilulus dicitttr oncrofus. Ttraquel. d. verb. do- 

nat. largit.n. 14. Tinei in rubric. Cod. de Taf- 

cind. I. p. cap. 2. in fin. a f. Gx eif iem. Pereir. qui 

decijum refert d. dec. A^.n. 3. 

38 Falen^uel. Conf 155. tom. 2, Aonde fallando em outra 
Doaçam femelhante a efta, que fez EIRey Philip- 

‘ pe deCaítella,diz no numero 7.as palavras íeguintes: 
Pracipue quando pracejfere caufa remuneratio- 

nis , ac meritorum , quo caf 'i privilegium etiam 

fubditOygf Vajfalo concejfum tranfit innaturam 

contrapus oneroft, & irrevocabilis. 

39ÍE pera ifto allega muitos DD.e em todo o Confelho 
W defende efta reloluçam; e alem das rezóes, que al¬ 

lega, confidero eu as feguintes, que juftificam efta re¬ 
loluçam , que he verdadeira. 

40 Et meritò, porque a quella Doaçam, que fe faz em 
remuneraçam deferviços, eaquillo, que feda por 
eífacaufa, namfe reputa por Doaçam, mas por pa¬ 
gamento de divida; L. Fiímmprinc.jf.de procuratorib. I. 

■ ylquilius RegutusJf. de donationib. lbl: 

41 

Tcfendi non meram donationem ejjfe verum offici- 
um maçiítrimercede remuneratum. 

Cum alijs Surd conf-Apy-n 30. & Conf' 4I9‘n* Cum 
multis Zach. de Salar. q. ^.n. 3 y Tiraquel. ubtfupra n. 32. 

Ff cobarde ratiocin. cap. 24. n.2^.ufjue ad JO. Mantic. de Ta- 

cit. lib. 13. tit. 2. n. 7. Gratian. forem. cap. 202. & cap. 386. 

n. 10. futel. d. particulo 13. n.% . 

Eoutrofi fe reputa adita Doaçam remuncratoria 
< B 2 por d 
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por permutaçam, L.f’d&fi. Lege 2%.%.Confdmt tnfin.ff. 

de petit. h&reàit. ibi: 

Velutgenus hoc ejfepermutado nis. 

43 Cutel. d. part. 13. n 1. Gutier de Iurament. confirmai.I.p.cap. 

n. 30. Cafiilh. de tertijs tom. 7. cap. 18.n. JO. §.2.$. Quia. 

44 Et ideo decorpore hasreditatis deducendasfunt, 
quoties merita funt illius conditionis, quod donans 
pofíit pro illis conveniri, quemadmodum çum zA- 
%eved. Çtf alijs refdvit Gutier. lib. 5.prafiicar. q. 43. n. 16, 

45 Pela qual rezam dizem os DD. que aDoaçam rfc^ 
muneratoria fe reputa por venda, e le equipara a ei- 
la, porque os merecimentos fam o preço;Ut ex Mer- 
lin.. de legttimhb. 2. tit. l.q.lO.n.il. refohit Cutel. d. parti- 

cul_ 13 n. 2 pofi me d Aonde também pera ifto allega, 
Caffiznateconfi IO. n. yi. Bim confi 54. n. 16.hb. l.Cavalcan. 

Conf 20. n 20 & fequentibus. Barata de Vifitatione, cap. 23. 
n. 72. & in terminis <sfflenoch. Conf. 309 n. 18. 

46 E poriíTo fe nam pode revogar pela ingratidam, L. 
Stpater. §■ Vltim junãa glof 'vcrbjrrevocabtl ff. de donatio- 

nibus, ibi: 

Donatio remuneratoria non revocatur ob ingra- 

titudincm,. 

47 Donde fe infere, que não tem natureza de Doação, 
• porque fe ativera, pela ingratidam fe revogara, 

Ut 
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Ut profequuntur expendendo diétum textum, ^AU 
hévic. Angel. & Roman.tbi: Bald. W LSi cum mibi.jf. de dolo mq- 
lo. ‘Tiraquel. d. verb. don. largitus. n. 1g. Guter. dejurament. 

confrmat. i.p^ cap. y.». 31. 

48 E poreíta rezão tem também na Doação, que fas El- 
f Reypor fer viços ao feu VàíTalo,lugar aevicção. Ut 

cum multis profequitur Cutel. d.particui i^.n.2Q.Çf 

21. E pera iíto allega BarjoL Cavalcan. IaZoon. &altos. 

49 Com o que fica claro , que femelhantes Doaçõ¬ 
es, como* eítas, feitas por tam finalados lerviços, 
como eítes,que fe referem na Doaçam, fam contrac- 

- ■ onerofos, e por taes fe reputão, Ut in terminis 
^ tenet Souf d. n. 20. Cafttlh. d. cap. 18. n. fâ.Ramorl. Conf. 

24. n. 87. 'Tdondut. Civil. cap. 44. n. 10 
50 Sem fer obítaculo dizerfe na Doaçam as palavras, de 

que fazia merce ao dito Duarte Coelho deita Capi¬ 
tania, das quaes os Senhores Reys úzatn èm-todas, 
peraque por iífo deixe de fer a Doaçam remunerato- 
ria,eocontraólo onerofo, porque as couzas nam 
deixam de ler o que fam; poíto que fe lhe mudem os 
nomes, nam felhe muda a Subíèancia delias. In ter¬ 
minis refol VUnt Bald. m l. Qutftf patris. n. 12. f . Vnde f r/- 
íis. Cod. Vnde liberi. Palac. in rubrie. §. 50. n. 50. Valaf r. con~ 

fult. 120. n. 14. ibi: 

■Nec obftare debet, qubdinilla charta tranfaãionis 
'■fuit. diãum, Que oRey lhe fas meree , e 
Doaçam , quta ftBrmceps in contraãu onerof 7 

^ ■ ,dicrt, quodfacit donationem,f °.ugratiam, non ob id 
defintt vjfe contraãus onerof u*, ut efi elegans 

> B 3 doãrj, 
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docírina Raldi. 

Eifto heomefmo, que refolvçm ^,204. «. 
42. Q^/r. dec. 139. nm 11. Xaar. alieg 8. n. 8. 

.y .( .■ .Ví.otrw 
E em termos deDoação feita pera melhor povoaçáp? 
como íq fe%4 Duarte Coelho defta Capitania, pera 
que melhor fepovoafíe, eeftendefle a Fé, que íeja 
contraélo onerozo , e como fe fora de compra, e 
venda, aííim o rèlb]voBart&l. in l. Omnes popuh.Col. 10.n. 
3p.ff.de luptJS) luxefê, m LQmdfmeljnprincipio jf.de decretit 
ab ordinçfacimdts. Vfa Jlexarid.in addit; lit.H.RMde Cafir.in 
4 voe, n. 6. Çod. de legibm.; e he ley exprejfa no ‘Rtyço de 
ÇafeLlaya /. 47* ^ J8.pa/tit^dfa. xi Iqs quepueblan algitn lu- 
gf x Vbi Çregor*Lop. mtihqs refert-elegantifiime CajtiVvffe 
tertijs, cap. 18; n. JQ. nitra, quos refert Rodenc. Soar. alUg. 9. 
n. 2. Ignafio de Villar. in fylva reffonf ir. lib. I. reffonf. 8., n. 6. 
dega,nter§õbrZja%.dej-Hr-e Jndiarjom.2.kb.2.cap.2y.n.^:ibÍv 
•jD dlob Oí:."';.v) 0 .iiv.t yjn 1 ujp 

Qyiy fttfws fnmvi m afa doÃwa, qm haheiy . .. 
qw4 i* tíwk 'immr pmk poffimt 3 & Mm -q 
Jh$St&ratW(l* & likeraliorei exifiere. Jt}e qua r\ I 
M tf *f: oonf Zf. a 14. aJ meJm, v 
&<^d{rm nofiram.iccomimoda.tm oxidam Cantil, or: 
$s*: S.cJUPlkkw* cap. 9. v, 2.qu)m memirn fupra..in; 

: fyb^cap. % infim. & fimiliter in ea, qu&do-> 
cet y qaod privilegia non folvendi gMlas.yvd:\\\ 
fimilia y qií& concednntnr alicui populo in remune- 

Çcrvkkxwn y & mediante bac iwmu- 
mtate-^ Ufc poptifaf fwdaiw y vej auéfas fmty 
np% déwl fmdt per, Rrincipem. tolU » vel ah 

w-agif: çonSxaãéns., quàm. donati+ ^ 
Wlbk. a&n mum fdar ia popuã 

c & com- 
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çòwmercia creverint 1. 2. ff. de jure immuhitatis\ 
o/íbb. In cap. In noflra , dejudinjs. (jafúa Lup. m 1. 
Qmnespopuli n. 181.ff. deJuffitia, & lure li- 
ber. Decim. conf. 51.». 27. volum 3. Menocb. 
conf. 156. n. 33. Pedroech.conf 37.lO.Pe- 
tra depoteftate Principis cap. 23. 2. in prin¬ 
cipio. n, 200. 

Com o que fica corrente, que a dita Doaçam feita a 
Duarte Coelho he contraéto onerofo, e por tal íe re¬ 
puta.' 

II1I. PONTO. 

& 

*A refoluçam deite ponto fe prova manifefíamente. 
Primo -porque çonfiderando feu principio , e ori¬ 
gem, que em qualquer difpofiçam fehaae em pri¬ 
meiro lugar confiderar,L. fltamen.ff^adS. C. Mac'edont 
ibi: Qhm initiim contraãus fpeâandum eff L, Pretor 
ait §. lniúum. VbiDD.ff.de edendo L.3 .§# Scioff.mindrib.ibi: 
Initio infpeão. L.ff procurater. ff. mandat. Coníla, que 
os ferviços, que fez o dito Duarte Coelho tam qua- 
lidicados, como fe referem na Doação, forão feitos 
com grande difpendio defua fazenda, e dinheiro, 
como fam todos, e aífim copio eíte, que elle gaitou 
não era bens da Çoroa > aífim o nam ficou fendo a di¬ 
ta Capitania, emais terras, que le deram em íàtisfa- 
çam dos ditos ferviços,que fe juítifieáo pela aíferção 
do Senhor Rey concedente: Ex his,quas Affliã.m cap. 
I.§. Autem.n. 32. de contraãu invefftura.Cravet. conf. 973. 
pe* lot. Dectan. conf. 35. n. 76. Itb. 3-. probántque «Molm. do 
primog. lib- Aj cap. 4. n. 1g. Çf 28. Carrill. dec. Rot a 148. n. 2. 
eum fequentibus ytom. I. 

B4 54 Secun- A y 
1 
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54 Secundo: Porque aindaque a dita Capitania, emais 
terras , antes que EI Rey as deíTe ao dito Duarte 
Coelho , fofiem bens da Coroa , depois que lhas 
deu em íatisfaçam dos ditos ferviços, deixaram de 
fer da Coroa, e ficaram patrimoniaes doditò Duar¬ 
te Coelho, ex doétrina Bartolijn l. Paulusinfin.jf.de 

acquirend. haredit■ Aonde enfina, quod mutatione per- 
fonas, mutatur bonorum qualitas ,& privilegium: 
eaBartolofeguem commumente os DD. dièfco lo¬ 
co , & Socin.Jenior Conf. 116. n. 20Mb. I .Boer. q> 18o.infin. 

55 E maisem termos, zAncharran conf. 204.n 8. aonde 
diz, quod vanato ftatu rei, &: perlonas, variant ft:i- 
am jura, conventiones, faéta, & privilegia. Hiraqtif^ 
Cejjante Gáufa. I. p n. 217. & de retrotraã. §. I .glof 13. n. 
12. Cjom. L. 70. Hauri. n. 24. Girond. de Gabei 7< p. §. I. n. 

• 5 Vtl^fc- de !^re emphit. q. j7. n. 16. & iftis non citatis pluri- 
N bus exornatValenZj. Conf. Jl n. 26. cum fequentibus. lib I. 

Lláier. de maiorat. 4- p- q- 19 n 71 Simon de Pret is de interpre- 
O' taúone Vitimar volunt lib.linterpret. l-dub.q f olut 9 n- 11 

f iquentibus. Late Ancharr confl45 .Que todos íe fundam 
na L. Paulús 8 5 de arquirend haredit■ ibi: Quia Caflrenfa ejfe 

, mutationerperf m& de fierunt. E em outras rezóes, que al- 
legam os DD- citados, e os que referem, conforme 
aos quaês, quando os bens fam do dominio dehúa 
peííoa,e le adquirem a outra, perdem a primeira 

* qualidade, que tinham por rezam dapeífoa, e to- 
. mam a qualidade da peífoa,que de novo os adquirio. 

56 E fendo ifto aílim, tanto que a dita Capitania, e mais 
terras iairam do dominio da Coroa por contraâo 

• onerofo, efe adquiriram ao dito Duarte Coelho erp 
~U 3rd « '*! ÍI ' paga, 
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paga, efatisfaçam defeus ferviços, logo deixaram 
de íer béns da Coroa, e ficaram patrimoniaes do dito 
Duarte Coelho, e de feus fucceffores, e fem nenhúa 
qualidade de béns da Coroa, Ut in terminis refolvit 
Valafc- Confult 120-n 21& confult 12,2. n 34. 

57 Nem contra iftoobfta a Ord Itb• 2. tit 35 pertot. da 
qual confia, que os béns da Coroa, que eftam em po¬ 
der dos donatários, fempre retem a qualidade, pera 
tornarem a Coroa nos cafos, que na dita ley fe de¬ 
claram : 

y 8 Porque fe refponde, que alem defta Doaçarn^ ter j e- 
yogada a ley mental, ut infra, a dita Ordenaçao pro- 

9 cede fomente nos béns, que íairam da Coroa por ti¬ 
tulo lucrativo deDoaçam, como confia damefma 
ley no principio, ibi: 

Pera dar certa limitaçam, e interpretaçam das Do- 

a coes das terras, e couZjas da (broa• 
j ■ ' 

59 E aíTim nam faindo eftes bens, e terras por titulo lu¬ 
crativo , fenam por contracto onerofo, Como efta mof- 
trado no Terceiro ponto defta allegaçam a numero fequen- 
ttbut, nam proceda nella a difpofiçam defta ley Utin 
terminis refolvit, Valafc d Confult- 13a.» 27. & 34. 

60 E noReynodeCaftellaheomefmo pela ley, que 
háfemelhanteànoílà mental, ExL. 9.tit- ioM y re- 
tuptl a qual na forma, que da do retiífo, confirma¬ 
ram , e natureza pera a validade, e firmeza daDoa- 
çam, dizem os DD. do mefmo Reyno, que a dita 

. • ley nam comprehende, nem fe extende á Doaçam 
remuneratoria, que paílòu a contracto onerofo. Ut 

y” multis 
- 4 -- 5 
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multiscitatistenet, PazJdeTenut. cap 57 n. 233 Burg, 
deTaz, Conf 45. n. 18. aonde tratando daintelligen- 
ciadaL.6 tit. i.//£.6.0rdinamentihodieZ.2./// 1 Jtb.6. 
recupil.que lie íemelhante á noííà mental, diz ofe- 
guintç: . 

Et diãa legis 6 qua de mero loquitur privilegio, 
non quidem efl trabenda ad contraãum ? nec ad 
donationem remunerator iam. 

61 Idem tradít aJ&eved. ind.l.g. n. i.ibi: 
Jntelligc dum tamenfit per viam gratU, Çf donati- 
onis ,/ecus vero fiper viam contraãus onerofiquia 
tunc lex no [Ira non habet locum. < v 

;; 's 
62 E em termos das Doaçóes de EI Rey Dom Henri¬ 

que o Segundo de Caítella ajuftadas, e feitas por re- 
muneraçam de ferviçes, diz omefmo idem Paz, de 
Tenut.d.cap.qy tf.I2S.optimè Cafiilb. lib J.cap. 8977. IIO. 

f » • V. » r 

63 Sem embargo de fe failar na Doaçam, em que o Snór 
Rey concedente faz merce a Duarte Coelho, aílim 
pelo q aílima ja fica moítrado a numero 50.como p orq 
o darle nome de merce na Doaçam, he por decên¬ 
cia do nome, e do Snór Rey, que a faz, mas não pro¬ 
cede quanto á fubftancia, e rigoroza fignificaçam, e 

-- propriedade,porque fem embargo defie titulo íe- 
gue a natureza decontraóto onerofo a Doaçam re- 
muneratoria do Príncipe, como fe prova, da I> 77- 

I ttus puerum. ff. de objeqrnjs a hbertispatronoprajlandis. CuiTl 
multistradit infpecie Salgad. de fupphcat. p 2. cap• 7. 

3 w 22. l^alafc. d Confult.l2Q. n. 14. 
cí JílJ * 64 E lie-- 
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64’ E He certo, que quando a palavra Merce, de que uza 

a Doação fora capaz de comprehender as Doações 
remuneratorias, que paffaráo a contracfo onerolo, 
fe devia impropriar, e limitar, pera que nam fe ex- 

- tendeílèaode que le trata,que he irrevogável fut in¬ 
fra ) e em que adquirirão dereito os deícendentes do 
dito Duarte Coelho: fic Decius conf. 2. Ubi inquit, 
quod verba Pnncipis diíponentispotius dçberi im- 
probari; quàm quod judicatur jus tertij, voluifle ex 
donatione remuneratoria tollere: probat etiatn Me- 

‘ . noch. Conf,\ 136 77.55. Cephal. Conf. 341. n. 70.lib. 3, Surd. 

Conf, 203-tf. 28. 

6<-f]feíhficafe efte difcurfo mais pela elegante Ord lib 
2 tu. 35, §. 23. aonde fepropoetnpor duvida da ley 
mental, fe os bens da Coroa, que por algum Rey fo- 
rao trocados por outros de algum particular, ham de 
ficar com a qualidade de bens da Coroa, ou patrimo- 
niaes da quelle, q fez atroca ? E refponde, que fendo 
a troca feita em damno do Reyno poderia o Rey, 
que a fez, desfazellaem quatro annos,e em quin¬ 
ze, íè o damno for em mais de ametade do juífo pre¬ 
ço, e tendo a ley declarado elta duvida, acaba com et 
tas palavras: 

E as outras terras, edereitos Reaes, que por ellss 
foram efcambados fo/fem entretanto havidos , e 

julgados por bens patrimomaes, em todo 0 cazjo, em 
quanto nãofoffem tornados á Coroa do Reyno. 

£6 Efta ordenação he elegante, e parece que decide o 
cazo, porque fuppondo que a remuneraçam, e fatit 

s'm fação 
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fàção de ferviçosfe reputa por troca, L. Sed &Ji,Legê 
28. §. Confulmt.mfin.jf. depetit.hareditatis. ibi. Velutgerms hoc 
ejjetpermutatiorm. Cutel. de donat.d particul 13. n. 2. Gutier. 
I p dejurament. confirmai, cap. 5. n. 30. Cajiilh. de Tertijs d. 

cap. 18. n 50 §. 20- E outrofi, que fam paíTàdos 
os tempos, em que fe podia desfazer a dita data, e fa- 
tisfação, pois tem corrido, depois, que fe fez a Do- 
ação, cento, e trinta, e feis annos: fica fem duvida, 
que a dita Capitania, emais terras ficarão patrimo- 
niaes, e que como de taes fe ha de regular a iuccelfáo 
não lb pelo que fe prova da dita Ord mas pelo que 
em termos refolve Valafc. d. Confult. 132- n. 34. 

n 
67 Eaífim fehade fucceder nellas como em quaVqv^ef 

morgado patrimonial, viítas as claufulas da Doação, 
em que o Snór Rey concedente quis fazer morgado 
pelas vocações, e claufulas de non alienando, e por 
ler certo, que as Doações dos béns da Coroa fe regu- 

. Iam na fucceifam ad inílar maioratus. Ft ex Oldrad. 
Cofia 3 ait)s tenet Dtdac de Unto in Confilio caufa maioral âs 
alegia Corona m %egno Lufitarna, I. n. 5. foi. 12. 

V. PONTO. 
Em que fe moítra, que aindaque os bens, 
de que fc trata,fe houveráo de reputar por 
da Coroa, he afucceífam delles fora da ley 
mental, e íê ha de fucceder nelles como 
em béns de morgado patrimonial. 

68 N o numero 67. deita allegação fica moílrado, que fe 
ha de fucceder neítesbcns como de morgado patri^ 

. monial, agora le fegue moítrar, que a fuccefiàm 
oon de fies- 
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delles he fora da ley mental, e ifto fe prova, nam fó 
pelas rezóesaffima referidas no numero 50. 6c fe- 
quentibus:mas porque em a Doaçam eíla revogada a 
ley mental, como íe ve a foi. 14. ibi: 

E ijlo hey por bem ,fem embargo da ley mental. 

69 Et melius foi. 13,6c 14. 

eA qual Doaçam hey porbem 3 quero , e mando 
que f e cumpra, eguarde em iodo, e por todo com 
todas as claufulas, condições, declarações nella 
conteudas, e declaradas fem mingoa 3nem des- 

falecimento algum * e pera todo }o que dito he , 
derogo a ley mental , e quaesquer outras leys 3 
Ordenações, der eitos, glofas, cofiumes 3 que em 
contrario dtfto hajaoupojfa haver , por qual¬ 
quer via , e modo, que feja, pofto que Jejam 
taes, que fojfe neceffario ferem aqui exprejfas, 
e declarada de verbo a d verbum , fem embar¬ 
go da Ordenaçam. ‘ V' ’ = 

70 Efta ley mental não ha duvida, que podia derogar 
o Snòr Rey concedentc, pela Ord. lik 3; tit. 75. §. j. 
& tit, 66. & tnJfecte lik 2. tit 3 5.$.21. 5- 20. ibi: 

Torem nao erafua tenfao tirar de fio poder de def- 
penfar com a dita ley, em parte, ou em todo 3 nos ca- 
‘fos em que Iheparecejfêjufio^ ou reboado 3 ou fofte 
fua merce. 

/1 Cum alijs exornat Valafr, na allegaçam de der eito pelo *1)«- 
/fT • =0 C 
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que de Torres novas contra o Alar que Ti, de P orto feguro fobre 
aCaz^a de Aveiro. n.l6l.& 197* 

72 E affim, eftando revogada a ley mental, íe ha de íuc- 
ceder neíta Capitania, e terras pela regrados morga¬ 
dos pátrimoniacs, e por íua natureza: affim o reíol- 
ye 0 mcfmo Valafr. na dita allegaçamy n. 38 lbl I 

Porque Como fcja certo, que nella efia derogada a 

difiofifam da ley mental da Ord. hb. 2. tit. 35. 
como confia da claufula 8. abaixo no fim referida, 
e do te/lamento do SnorPey Dom Ioam 0 Segundo 

Pay do dito Duque Mefire de San-Tiago, pela qual u 

ley nos bens da Coroa nam f 4ccede 0 neto filho do fi- ^ 
[bornais velho falecidó, /enam 0 tio filho - fegun- 
io3 e affim ficamos nos termos d a.Der eito, e da 

Orei lib, 4. tit. IQO, m ,princ. que dá a for¬ 
ma dafucceffiam nos morgados dos bens pa- 

trimomaes, pela natureza dos quaes fe ha de 

regular efte^por efiar, como fica ditoy fora da 

ley mental. 

l£gOY.ib j.rbon 3Dp f í hbub rrl oLrt tonem jr;; ;/ I c~ 
73 ;E pera iilo allega feu Pay, dejure emphiteujuo. q. 

50» n. 2j.fi omefmo rçfohe'.m numero 213. com qua- 
íi as mefmas palavras ; & probat Britto; Vbi fu- 
pra. ' ‘ :' V-A K“ WVi”'v 1 

VI. P O N T O. 
V\0 t OR 

Em que femoftra , que o Príncipe 
* he abrigado a obíervar ádita Doaçam, r 

coifío 
u. 
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como nella fe contem, e nam fo a nao de¬ 
ve alterar, mas adeve mandar cumprir, 
nam íó pelarezáo dejuftiça, conveniên¬ 
cia publica, rezam de eftado, mas pela o- 
briqaçam da promeflà, e conceílàm, que 
obriga nam lò ao Snór Rey, que a fez, 
mas a todosTeus iucceffores. 

Efte ponto pera maior clareza dividirei em cada 
húa deitas rezôes em particular. 

Rezáo dej uítiça, porque fe deve 
oblervar a Doação, ' -1 V 

7?AF,ítc fundamento he claro, porque o Príncipe nem 
•pode alterar a Doaçam , que feus anteceífores fize¬ 

ram mas a deve oblervar, como. nella fe contem, 
pela rezam de j uítiça, por nam poder tirar as terras, 
que fe doarão cm remuneraçam de ferviços. Aiiim 
o reíolveelegantementeTaul.deCattr.Çonf.^iy. vol, 
i.«.Velçgançer Cajlilh detertjjs^- 
ttjjus, &per to.twn * aonde trata efta reioluçam elegan- 
tiíTimamente, e allega todos o&DD. gue,efcréverao 
ate ofeu tempo, &elt:omninpyicj^^u^rGuenao 
há capitulo mais elegante peraocazovpfefénte;eo 

-meíinotinhajaditonolivro j.i/V,89.nrSh:Çabe^ 
d IQ.n.I. & dec. 95 & ultra cjuos rcfért, idem tenet Çafíodor. 

'-hhinvift:Áfi.TàMon.conf'. 2$ Gmrb. de feulfy rt. 7 

n tyValcnUéd-wnPW”- *9&*Qnf 1JíiBaúmídec.i20- 
Í Ç^froçrad. 2 CdeddejwefatmMwjtcap 17. 

• à4ttáfcdonat?kfemfiá.:pm\ósn yb.)&fa?vkàm novt~ 
ter Meneai kn> lm^erator;mdeàxertt.^. 8. 
Vertot VkeiecanttrimosegCLtpfc r.eferomcommwta?» adOrd. 
1 C 2 tom. 
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tom*2.adERegtmenfenator.Palatijad§. 39./^.248- ».8j. 

76 E com rezam, porque os ferviçosda qualidade, que 
fe referem na Doaçam, avaliam os DD. e o dereito 
por maiores, e pelos mais dignos de remuneraçam, 
queíepodem fazer, e confiderar, pera irrevogabili- 
dade, e duraçam perpetua da Doaçam Regia, e fem- 
pre excedem toda a fatisfação, e equivalência, e tem 
commenfuraçam perpetua com a mefma Doaçam,e 
pelo confeguinte cauza onerofa,mutua,e reciproca, 
L. Et iam §% bxpraterito ff. Canumtf. vend. L. Si pater §.fn. 

ff. dedonat^ eleganter, em termos deDoaçaó Hen- 
riquecena Menoch. Conf 1003. Pertot. & »■ 64. 
Burg. de Paz, conf. 25. n. 13. Ubi nos ferviços af ud 
holles, fk adversiis eos , por defenfam do Re^ 

c n°5 "Ramoh. Conf. 24. n. 86. E dam por rezam 
que a doaçam deíla qualidade fe avalia por onero - 
fa, etem força decontraâo, e por iílo dejuífi- 
çafenam pode alterar, nem revogar; Ut mul- 
tis tènet idem Ramon. n.$$. M.enoch. Conf 1003. n‘ 
94. Solorz,an. de jure índiar. 2. tom. libt 2. cap. 27. n. 58. ele¬ 
ganter Ciriac. Contr. 57. n. 4. & 5- & per tot. & Contr 429. 
n. 24'& f equentibus. - lTI° ^ 

f ^ *'■! ^ ij U* J ~sj nlhll í Ql I 

Conveniência publica na obfervancia da Doação* 

77 ^am fe pode duvidar, que quando o Snór Rey çon* 
cedente fez a merce, foy pera fe povoar, defeubrir, 
e augmentar a quella Coifa de Pernambuco em a Fé, 
e rendas, como iè vedas palavras da Doaçam foi. 2. 
e com a entrada de Duarte Coelho, e de feus fuc- 

. ceífores fe povoou Pernambuco, feaugmentou* 
M i > a Re* 
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a Religião, e íe acrefcentaráo as rendas com os derei- 
tos, que pagão as fazendas, que vem daquella Pro¬ 
víncia^ não íe pode duvidar da utilidade publica , 
quereíultou dofobredito, como oSnór Rey con- 
feílà na Doaçam, eaííim como ella íe fundou pera 
aconceflaoem o bem publico,e perpetuo,vem tam¬ 
bém a fer publ ica, e perpetua a conveniência de íua 
obfervancia, como elegantemente o reíolve neífes 
meímos termos Teregrin. lib. 8. dejurefife. cap. de mári, n. 
7-eíe prova do rtexto^in L. I .§. Pr&ft?s:jf.munerif.&‘ honorib. 

& proba t Aícnoch. conf. 560. n. IO. L. Si quando. Cod. de in- 

ofícios, teft. 

Rezão de eftado em obfervancia da Doação. 
•^VãohaReynofem VaíTalos, feus íerviços reaes, e 

peíToas fam os que fuften tam o pezo da Coroa, e pe¬ 
ra a conlervaçam das Mónar chias he rezão de eftado 
premiar os Vaílàllos, e obfervalhe as merces: porque 
deita obfervancia confegue o feguro na lealdade do 
ferviço dos Vaííallos, e pera os eílranhos fica ilíeíà a 
opiniam com a conftancia das aeçoes, eillefa tam¬ 
bém aconíciencia pela obrigaçam, que tem, da 
obfervancia de femêlhantes Doaçóes , efica illeía 
também a íòberanía da Mageítade, que tanto he 
maior, quanto mais fe aflernelha á de Deos, que não 
pode fazer cotiza mjufta, como diíie Seneca in Hercule 

furente; e o maior poder do Rey he, como diííe a L, 
Nepof. jf. de rverbor. figmfic. zMenoch. Conf. 3 50. n. 3 I. nam 
poder tazer couza indigna da dignidade Real, nem 
faltar ao cumprimento das prometias. 

^.79 E por iíío não ha couza mais pernicioía ao Eftado 
Real, que a inobfervancia das Doaçóes, e merccs 

y**- - C 3 por- f y 
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porque total mete perde com ellas a maior utilidade 
do Vniverfo, que hc o dezejo de íervir dos proprios 
Vaílàllos,ea murmuração dos eftranhos,de quem a L. 
Cum de indébito.ff. deprobat. não prefume, que lerão tão 
ncfcios, que queiram obrigarfe em duvida, de que 
claudique pela outra parte o contraéfo, ou promei- 
fa; matéria tam prej udicial, que com lerem os me¬ 
nores tam favorecidos por dereito em feus contrac¬ 
tos, epromeílàs, nam permittio a prudência Ro- 

. mana, que facilmente íèlhedelíè reífituição em 
- v ellas,aindaque pareceíTem lezos por maior utilidade, 

e bem feu, por nam privai los do commercio, como 
diíleram o Í.ÇPauloema L Quadfimjnor.§.P^o/j(emper.ff. 
minorib. Pompomus na L. Sifive §. Quafitum. jf. eodcmi J; o 
mefmo fallando ccm a Republica, diííe o gram poX* 
tlCO Bobadilha mfua política, lib g. cap. 14.>7.20. E fallàndo 

, com EIRey diíleram omeímo Montaim in L. 8. t/t. 
12- hb. 3-foriglof. 2. Filiar, d. refbonf. 8. 18. Aonde dlZ 

*/ que he rezam de eftado no Príncipe guardar as Do¬ 
ações , porque, fe as não guardar, nam haverá quem, 
o queira íervir por faltar na inobfervancia á j uítiça, 
como o diíle Àdarco£Tullto lib. j.dc ojjic. íbi .* 

Vbifana fides non cfi, tbi jufhtia ejfe non potcft. 

Obrigaçam da promeíla 

80 Fazendo o Principe a mercehe obrigado por rezáo 
da promeííà a cumprilla,e por nenhum cazoapode 
alterar, como o prova Gunther. o qual teílemunha, q 
pedindo o Povo a í edérico, primeiro Imperador, q 
juraífèas palavras, que dava, e contraí tos, queíâzia, 
reípondeo, que a palavra dos Reys era o maior jura-^ 
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..li niento, e que aq U11 lo, quehua vespromcttcrà, fe- 

nãò podia alterar por nenhum fucceflb, ccrâO ele¬ 
gantemente odiicuríou inligorin.Hb.^.fol. 8i. neítes 
nove V eríbs íèguintes. 

Juramenta petis ? Regem jurare mtnori 
Eurpercor : nu do jus ,f$ rever em ta verbo 

Regis inejje [olçt quovis juramine maior. . 

Non decet in labtjs verfan lúbrica Rjegis, 
. Non decet or e façro mendacia cud.ere Rcecm: 
c Saneia, plena fuo funt Regia pondera verba r 

Diãaft>meliwlhm patiuntur jure reverfum. 
Ergo cjuod injligas jurandojure pacifci * 

^ Eone metum cura, vel nonjuratus babebo. 

81 Ifto mefmo refol ve Surd.dec.2^pper tot. e outros mui¬ 
tos I)D que refere Vvaren. defaderibus, lib. t n-165. e o 

en{inou‘peos no/JoSnor nos provérbios l6j, nondecent fiul- 
tum verba compòfita, nec Principem labium menliens. L Cafiel- 

U 3 tit. ^ partit 2 e oaconíelhou Bafilio Imperador a feu 

filho Leonio, m exhtbms adfihum, cap. 29. ejeganter So- 
lor^an. emblem. 28. n 2.4» & feefuentibus,Çtf n. 28. eno n. 29. 

• al lega muitos D D. e diz que fóaoRcy convém a- 
quellas palavras da làgrada ícriptura; Semel locutus efi 
Deus ■) ejua procedunt a labijs meís, nonfaciam irrita% ‘ 

82 E^diz mais, que o Príncipe deve íoterhua penna, 
nua lingoa, e íer immovel v nas palavras,■ e merces, 
q ue faz, nam faltando a ellas, porque nas peííòas gra¬ 
ves he couza muito pezada faltar a palavra, enas 
maisgraves couza muito eílranhada, enaspeíloas 
grandes he couza muitograviílima , e de grande no- 

O <4 ta> 
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ta,enos Reys, ePríncipes he mais que graviflí- 
nao: Vt funt verba Solor&an. d. n. 29. ibi: 

Jn ldémque tendunt vulgata. HU, Çg? quotidie in 
Tribunalibus perfonantes Baldi fiententia , quod 
Principibus maxime convenmnt verba ílla , qua 
de Deo in Sacra pagina ptoferuntur. Semel locutus 
efi ‘Deus, quaprocedam a labijs meis, non faaam 
irrita. Et quod Pnnceps debet habere unum cala- 
mum,tg) unam linguam,& ejfeimmobilis in pro- 
mips, & verbis ons fm, inflar lapidis angular is , 
velfecut polus in ccelo. Quas referens, & illuflrans 
SRoland. a Valle aque ajfevera nter concludit, 

fidem fallere gravibus grave ejfe } graviortbus 
gravíus , & viris exemplaribus gravipmum, 
ideóque in Regi bus, & Principibus plufquam 

«u 

gravipmum. 
— v \.\: , ■ > A - . V) * i\ . t - 1 k J 

83 E efta obrigaçam nao fó procede em o Snór Rey,que 
fez a merce, mas obriga a todos leus íucceiforesy.que 
iam obrigados aguârdallas íem falta, ou deminuição 
algua: Ut tenent Cabed. 2.p. dec. 78. SolorZjan. dcjure in- 
diar. 2. tom.lib. 2. cap. 27. pag. 563. n. 70.&fequentibus, & 
ibi multas authontates refirt: Çg) lib. 4. cap. 9. n 37. qnos ego 
ipfe refiro in commentar. ad Ord. tom. 2. ad tit. 3 § 9 glof 20. 
n 28. & eleganter Aimon. &ff. Francor. lib. 4. cap.30. Divus 

: Gregor.lib. 7. epiflol 12 Saavedr. in idea pohtic.pàg. 139. n. 
<■ -r 441 * Gujus verba ego refero d glof 20. n 30. Capte. Latr\ fon- 
----- f *k-3 8./-/. 6. Surd Conf. 419 n. 27. Carol.de Tipia dec 23.tf. 

92. Ociav Glonc. refponf. I. p 2 a 86 ^87. <sylmaya m L. 
I- Providendum. 2 3 CW. decunonibus.lib. I o.tf 12 e dá a l*e- 

Zam 0 PapajGrcgor. em 0 Texto, in cap. J^. 2 J.q 7 ibi: 
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St èa deftruerem, cjim antece(fores nofiri conflruxe- 

runt, non conftruãor >f *d everfor e/fiejure com- 
probarer. 

84 IítomefmodifleTiberio ‘Decian Conf VoLi.ibi: 
Quodfucceffor Pr/ncipis contraveniens fattis an- 
tecefforis dicitur contravenire fibi ipfi, ex quo fem- 

per eftfibi unum Imperium 3 ab alijs expeãet fuccef- 

foribus , quod ipfeprxdeceffortf uopr&jlitit. 

VIL PONTO. 
Em que fe moílra que os Senhores Con¬ 
des Authores fam verdadeiros íucceíTo- 
res deites béns, aindaque a Senhora Con¬ 
deça feja femea. 

85 E eíta propoíta he clara, porque fendo a Doação fei¬ 
ta a DuarteCoelho pera elle, e pera todos feus her¬ 
deiros , efucceífores de juro, e herdade pera fem- 
pre , e ainda pera tranfveríaes, efemeas, fendo 
a Senhora Condeça fua deícendente, e filha do ulti¬ 
mo poífuidor, tem o primeiro lugar na fuccefiàm, 
aflim por fer a parentamais chegada do ultimo pof- 
fuidor ,como poríer vocação expreííà, que lhe da 
odereito dafucceífam. UttenentmulnDD-quos ea0 
ipfe referoforens ref ilut. cap- 4. n. 122. 

86 Porque aindaque a Senhora Condeça fenão ache ex- 
preílàmente chamada pelo feu proprio nome, com 
tudo 1'empre ha de íueceder, ele ha de julgar qtem 

„ vocaçam expreíTa, pois pera ie dizer, que algum a 
tem no dereito daíucceflàm, nam he neceílario a- 

• ‘ charle 
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charfe expreíTamente chamado pelo leu proprio 
nome, mas baítapor qualquer íinal, ou modo, que 
fó convenha áquellapcíToa; o qual final, ou modo 
demonftrativo lhe di vocaçam * como íeexpreíTa- 

" mente foíle chamado pelo leu proprio nome. DD. 
in L.Cum ita.§. Infidei com. per cTextumyibi: m L.Cumita.^.In- 
fidei com. L. Nominatim. ibi: licet nomenpronnnciatum nonfit. 
ff. delegat. 0 Valenzjid. Conf. 97. n. l%.Larrea dec.04.n.^Ç). 
J\dolin. depnmog. hb.-l. cap I n. I y.Çtf tib^q.cap. §. n. 29. 

04 Covafprttâjcar. cap.-ff&. n. 6, f. Qu& quidem, n- I í. 
Jldenoch. Conf. 172 n 04 Peregrin de fidei com. art. 27. n. 
I tjrCafluh. tib. ‘g. Contr. cap. 92. n. ‘g I. Robtés de refr&fenta- 
tionefib.CLÍfap. 0O. n. 18 Pont anel dec. 0 ip.n ry. Çf JC). 
Valafc. d.ejujia.acclamat. p. 2 panã, I. § 8v«- 0- DenÒK re- 
f ilut- Civil cap. 89. «.II- Crefpo de Valdauy- obf ?rV- 22 
147- Quos ego ipf f refero d cap. 4. n. 12 0 • E todos refol- 
vemter vocaçam expreffa aquelíe /{q'ue por qual-1 
quer findl demoníirativo, e ainda colledivo dè fa¬ 
mília ,r tronco, e defcendencia, invitatrur ad fuccefli- 
oncm. r . i - V . ç n*i-J f 

( íibíIiC 3 - On 

- r j10 ^ . 1 
*; r f• ri! ^ ^ • r?'u ’ bnoDmodnòg 

-x: 
ÍTíf 
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f? í 

.. k.x JdJlJ Y. iJll 1 '*í * ' . 

Duarte Coelho primeiro ácquiriente^e filha do ul¬ 
timo poíluidor, tem dereito claro naíucceílàm, íem 
embargo de ler femea, porque le revoga a 1 cimen¬ 
tai, e expreíTamente eftam chamadas asferoeas na 
Doaçamfol. 11.&12 easfemeascapaz.es da fuccef- 
íàm,ainda nos béns da Coroa, quando làmTdíáma- 
d$S 'pela Ord- íib, 2 tit 0J. §. 4 Valafô.ffonfult- Úfâjfp' 0. 
y. fedpradtilisnoriobftantibus Caftilh.libif. ‘cap. 8c80. 
que falia nas Doações Henriquecenas/ f 00v 

ílio: 
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VIII. PONTO. 

Em que fe moftra, q ue o Príncipe he obri¬ 
gado a mandar reftituir eftcs bens aos Se¬ 
nhores Condes Authores,aindaque os re- 
cuperafledo Inimigo Olandez. 

88 Efta refolução he certa à viíla da relaçam dos gran¬ 
des fèrviços, que fez o Snòr Rey concedente na Do- 
açam de Duarte Coelho, porque desde os primeiros 
tempos dos Romanos amenião, que fe acha em o 
Dercito, he, que os prémios militares eram honon 
ficos; como í tatuas, de que falia a‘L. Vt virntum Cod. 
defiatuis, & imagmib. louvores, triomphos, edifre¬ 

mentes generos de Coroa, de que faliam Tlinio, e ou¬ 
tros , que refere Bobadilh. m fua política úb.Aç. cap 1. n. 7 y. 
e mais largaméte Pedro Fabro em feus livros,cujos títulos A- 

gonifiicon. i/íjala dejure bellijib. 5 cap. 2O n. 3 tffequentibus. 
t . * . 

89 E depois, que foy creícendo mais a cobiça, enam 
fe contentaram os Soldados com as honras fomente, 
le inventaram as annonas, ou paes civis j de quibus 
in L. I. C°d de frumem0 Vrbis Confiantinop.L. I. Cod. deanno- 

nis civilib. que depois por outro riome fe chamaram 
foldadas, Utinquit cíextui incap.fi». Quis âicatur Dux> 
Comes, veFMarchio; & notat Mend. a Caftr. in commentar. 

d Legis prima Cod. de ahmms civilib. in principio, n. 13. 

00 E depois em feu lugar fuccederam as milícias, que 

eram Officios, Capitanias, ou Dignidades, ex quibus 
annuaemolumentapercipiebantur, L.Lucms a i.f. 

delcvat. 2. L. fidei còmmifiar. §. Si fervo.fi. de legatd3. L.fin. 

' Cod.de mmrtb. de que também tomaram principio as 
concef 
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concefloes das terras , e íuas jurifdiçóes; porque os 
Príncipes fatisfazem osferviços. Ut tenet Ifern. m 
caj?. i. §. Balbajfores de bis, qmfeudum dare pojjunt. 

91 E finalmente as Comendas das Ordens militares,go¬ 
vernos, econceífóes dedereitos; ut multis citatis 
profequitur in terminis A7fi)r. infiitut . moral. lib.3. cap. 
4. tom i- eleganter exornat Fulucio Confiando defilijs Ofi¬ 
cia hum. jue ad li. 

92 E qualquer defias couzas, de que o Príncipe fez 
merce em remuneraçam de fcrviços,tornando a feu 
poder, he obrigado a reftituillas aos defcendentes do 
primeiro donatario,aindaque tenha fpecialmente 
merce pera iífo, quanto mais tendoa: afliodia^Z. 
5. de Cafiella, út. 2J. partit 2 eleganter eAjala dejureUK* 
li. d. cap. 20. n. 10. 

93 Eíía he a rezam , porque uniformemente refol- 
vemosDD que o Príncipe he obrigado areftituir 
aterra, dereitos, c jurifdiçam ao donatario da Co¬ 
roa, quando veio a feu poder. Cabcd 2. p. dec. 26. n. 1. 
Grammat Qmfi Cnm. 13 .n. 46. Barbo&.w L. Drjorfio. §. In- 
terdum. n. 9 fif.fiilut. 

94 O que procede, etem lugar ainda recuperando o 
Príncipe a terra, q tinha doado ao Inimigo,por efiar 
determinado em dereito, que recuperando o Prín¬ 
cipe com luas armas algúa Província tomada pelos 
Inimigos, logo toda a fazenda de raiz torna aos ieus 
donos,Vaííallos antigos. Aílim lam Textos exprejfos in L. 
Si captivus. § expulfis.fi. de Captizus :pofi liminiu reujerfis'^ ibl: 

Sxpulfishrfiibus ex agris, quos ceperant, domima ** 
eovm», 
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' .eorum agrorum adpriores domines redire, necaut 

fcífiflT f publicart j, aut pr&da loco cedere. 

p) L.Si agerff.quibus modis ufusfruãus amittatur. L. Pompom- 

us.ff. de acqutrendo remm domínio. Notailt Ripain L. I.n.i. 
ff. de aequirendapoffef. Covaf. regula. Peccatum. 2. p. §. II n. 
7 sMolw. traã• 2. deju/litia.diff. 218. His ita explicai is.Ca¬ 

be d. 2. p- dec. 88. w. 11. Valàfí. confult. 'yoCjratian.cap. 801. 
Ph&b. 2.p. dec. 190. Solor&an. de jure Indiar. lib. 3.cap. 7 .tom. 
I. £00/ aPhTaced. dec. 39. Pergrin.dejurefife. lib. 4. tit. 5 n. 

k 49. Adgid.in L. Ex hocjure. I p. cap. I n. 15. ad fn. Petrus 

Barbof. in L. Id^quodapudhojles g ff. de legat. V n. I. f. Pra- 

mittendumf\b\\ , h C-':' 

5 Si poftea ab hojlibus recuperentur, fiqmdem immo- 

, ? biliafmtfDominis antiquis refiitunntur jure po/l li- 

mini], d. L. Si captivus § I • Infra de captivis• cap. 
Prima aãione iG.qutxfl.^.L Si ager.26. Supra qui- 

busmodisufusfruãusamittatur, &receptiftmam 

effe conclufionem afferit Xuar. d. alleg. 8. n- IO. 

96 Eitatenént etiam Ay ala, C/Groto, quosego ipfe refero 

■ in commentar. ad Ord. tom. I. adproam glof 40. 

97 E ate os Bifpados, e Arcebifpados tornáo a íeus anti¬ 
gos poíluidores: cap. Prima aãione. 16. q 3 cap• Pafioralis 
J. q. I. Soar. allegat.% colun- 4. #. Immo. Nem heneceí- 

fario nova merce do Rey, mas ipfo jure per poíHi- 
rminium torna tudo a feus antigos donos como íe 

nunca o perderam, como fe diípoem nas ditas leys, 
e o eníina a Glof. in L. 2 ff- de Cap ti vis eleganter , & 110- 
viilimè Sal/yd. no tratado jurídico, e político del Contrabando. 
cap. n.n. 10 ^18. Aonde pera ifto allega alem dos 

* DD. referidos, Petr Grcgor.íib 20 fntagmat.cap 4 n. 2. 
D Capic. 
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Capic.Galeot.refponf-fifcaLrg• n 33 & jg. Beffolèdiffert.po- 
litica depace- cap 3. n.6.&de jure belli. cap- q n 3- e em mais 
fortes termos Fragof. de regimme Reip. 1. p- hb. o. diíb- < n. 
16. f HllC. 

IX. PONTO. 
Em que fe moílra, q os Condes tem aução real, 
e de reivendicaçáo,pera pedirem a reftituição ao 

.w Snpr Procurador da Coroa, q deve ler condem- 
nado a lhe largar a Capitania,de que fe trata,com- 
todas as fuas rendas,j urifdiçóes,e fruóbos da indi- 
vida occupação ate a real entrega. 

98 He de tanta força amerce do Príncipe, eadoaçam 
Regia, q íò com a conceífão delia, aindaque não haja 
entrega,ou pqfle (q ouve nos antecelfores da SríKjó- 
deça^íèadquire perfeito,*eirrevogável dominioà 
quem fe concedeo, e fez, e a feus íucccíTores: aíli o 
reíolve Bald m cap l n. 1 defeud.fme culpa non alienand. A- 

lexand■ in L Qma tale.n. 2. fff dut. matr- donde O compro- 
Va ex Bartol. in L.fin- n. 4' fffcrvitute legata. Jidenoch- lib. 3. 
praf 'impt. lO^ n- 31. Petra depotejlate Princípis; cap. 32 du- 
bitatio■ 2 principal, n. 138. oAvendanh de exequendis mandat. 

p i. cap■ 12% v.20,f- Tofl afignatione: aonde cita alguãs leys 
doReynodeCaftella.Masomitto^Z ttt 10 lib.^.rccu- 

pil que fallamais em termos; ubi Matienfglof. 1 Farm. 
dec 461 n tJ p i M recentiortb. 

99 E a rezão hepor fer fpecial neflas matérias, quod ex 
privilegio, autdonatione, Principis dominium trál- 
íertur etiam abfque traditione fola, & nuda concef- 
íione; ÔC ita tenet laf m in L Quottes. n. 30 (j)d- de reiven- 
dicatione.Caroi Rom-Conf 33-/-/^ ufquead 7.Mandei de Al¬ 
va Conf-S31’^53idJratian^àp 2l0.n.ej.cRodericXuares,a 7^ 4 
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Lcg. Ú. MierA.p f26.n iO- Valafc.confult-J2- n. 2. Vd* 
lenZj* Conf- 68- n 66 & Confif n-6$.& Conf 51. n, 57, 
Cabed 2. p- dec■ 39- n- J- CUm multis Solorz.au- de jure Incit¬ 
ar, 2- tom■ hb- cap. 29. n. 21■ & 22. Noguerol. alleg-14. n, 3. 

100 Sem que fe neceílite de acceptaçáo taci ta, nem ex- 
preíTa do donatario,porque ainda neftes termos paffa 
o dominio ao adquirente, e a todosfeus fucceílores; 
Ut profequuntur Mier. demaiorat I■ p■ inprincipio, nA2S» 
T/jez,aur dec 70. n- 8. ampliat \.p Molin. dijj>. 279. f. Do- 

natw faãa dejuftitia, Çf jure- 

101 E afllm provado o dominio da parte dos Authores , 
e provada a poííè da parte do Snór Procurador da 
Coroa, íobre que depõem todas as teftcmunhas dos 

' bondes Authores?procede de plano a rei vendi caçáo 
intentada ; Ut curn multis lurib. & DCD. profequttur No¬ 

guerol alleg. 20. n-J ?quentibus. 

102 E também a auçáo Real, que compete áSra Con- 
deça, como íucceffora. Valafc.confult.i^n. 3 &7. Pe- 
retr.dec. 129. n. 2-Reynos.obf• rv. 73. &n. 16.&fequentibus 

103 Eporeftas ha de fer o Snór Procurador da Coroa 
condem nado a largar a Capitania, e mais bens, e ju- 
rifdiçóes, com os tru&os da individa occupaçáo ate 
real entrega. oAdLegem. cDomum. Cod. de rei<vendicat\ ibl. 

Domum, quam ex matrtsf iccefúone a te pertinere> 
Çtfab adverfa parte injuria occupatam ej[e ojlen- 
des, Prafes Pronjincu cum penftonibus, quas 
perctpit, aut percipere poterat, & omni cauf t dam- 

ni datirellituijubebit. 

J04 L. Certum.Cod.eodem.L St nulla.Cod.deadquircndapojfcfione 
*Mier- de maiorat■ 3■ p. q. 2J- n 4* 

* D 2 X* 
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X. PONTO. 

Em q fe refponde á matéria da Contrariedade. 
105 Difc o Snór Procurador da Coroa em 0 primeiro ar¬ 

tigo da Contrariedade, que Duarte Coelho primei¬ 
ro donatário nao cumprio pontualmente as obriga¬ 
ções importas, como a feu tempo fe a pontará, e co¬ 
mo o dito Snòr mo diz ascauzas da contravenção, 
q devia fpeci ficar pera os Condes fe defenderem, 
comtudo o dito Snor não as declara , porque não ha 
couza algúa,que encontre a validade da Doação,por¬ 
que virta ella, fe não acha condição, ou obrigação al- 
gua impofta ao dito Duarte Coelho; efta he a tenção 
do Príncipe, e a prefunção de dereito na matéria, 
çonforme ao qual a Doação feita pelo Rey pradi^ni- 
tur libçrè, & fine aliquo vinculo, fervitio, vel con- 
ditione faéia; como em termos de Doação Real o re- 
folve If°rnia in titulo, In quihus eaufrsfeu dum amittaturcap. 
I ■ n. 15. cm duobusf ?quentribm C & tki Affltã- n. 67. cum fe- 

- quentàm. Vldrad. cmf \ 59. wçtfttt axpr&fenú themat. & eft 
<Textus m L- Çtrn multa. Cad- de bon- qm libar. Ubi Dona- 
tioRegispertinet Donatário pleno jure, &abfque 
çondítione. Roman. in Authent in Tejlamento 6 Cod- de 
Çolktionib.f$ibi, Corneus. n£.&%.fdlentia 7. d.L. Cu multa. 

106 MaiormentequandoaDoação tem a$ claufulas de 
motu proprio , poder real, e abfoluto, erevogaçam 
das 1 eys; ut tenet Menoch. cmf 1096, n 13 Gratian. cap. 
465. n- g. Sfllorfin- de jure Indi.ar. tom 2, hh, 3cap\ I- n25. 
Altogmd Çonf 33^,35 2.6. tom- j. 

107 E por efta íer averdade, e poj Duarte Coelho nam 
faltar áfua obrigação dliçcedeo. na dita Capitania, e 
por morte delle feu íUho-majs velhoDuarte. Coelho^ 

fi Cl ep©rv 
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c por morte delle Duarte de Albuquerque Coelho, 
pay, e logro delles Condes, como aííima fica mof- 
trado, e o juram todas as teftemunhas,aflim aos arti¬ 
gos do libello, como ao terceiro da replica; efia 
obfervancia na íucceflao he baftante pera excluir 
qualquer allegaçáo contraria, e a que faz o Snór Pro¬ 
curador da Coroa neífa matéria, pois por fe cumprir 
a Doaçam, fe coníervou nos deícendentes do dito 
Duarte Coelho, ate o tempo, que foy tomada pelo 
Inimigo, cuja obfervação por tantos a£tos de fuccef- 
íam continuados des de o anno de 1534. tempo, em 
que foy feita a Doaçam; ut foi. 15 juífificão o derei- 
to dos Condes, revogão, e declaram a Doaçam, ain- 
.daque houvera duvida nella; ut tenet Solor&an. Lar- 
f rea, MaldonadCjeurb. Galeot.quos ego ipfe refero in commentar. 

adOrdtom• i.tit.2. lib L.glof. 2$. n-20. & 21. & ultra eos 
e(l T?xtus in L.fed Çg) Iulian. Proinde.ff. ad S. C. Macedon. 

L.f '.rvus plurtum %.finff- de legat. I. L- Si quis afilio §. I .ff. de 
legat. I. L.Vtifrui in principio.f .Quamquam enimfffiufusfiru- 
cius petatur. cap.Diteãi.de conf mudine.cap. Contingit.de tranf- 

aãionibus.oAlexand. conf. IOJ. n. I. Socin. conf 145- n. *• 
Aymon. Gravet. conf. 201 n. 11. Alexand. Raudens.conflJ. 

çf 1$. Parif conf. 88- #*47. -Marta conf l81. n. II. Pere- 
grin conf. 64. n. 19. Paz, de Tenut. cap. 59. n• 165 ubi ele- 
ganter, dando a rezam fias palavras íeguintcs: 

Qwtnvis pradiãa obfervantiafit contra '<verumfien- 
Jum Legis, debet pravalere tntelleãus conf 'tetudinis. 

108 Idem tenet VdlenzJuelconf^2.n-/\.g.^> Conf 53. n. 9. 
Cajtilh hb. 5.contr. cap■ 93 S 7. & hl ornncs. ufique ad n. 
1^ Gratian cap-^22 n '^l.Ciriac.contr 1%2 n 

*109 Eaindaquehouvera muitas condiçóes,eos ante- 
-íj[ çi l D 3 ceflores 
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ceffores dos Condes Authores as contravieram, iflo 
nam era baftante,pcra deixar de ter efFeito a Doaçam 
na peííhadelles Condes, porque feita a merce ao dh 
to Duarte Coelho em fua vida, e por fua morte pera 
feus herdeiros , efuccefforesdefcendentes, etranf- 
veriaes, e pera fempre ja mais, ao dito Duarte Coe¬ 
lho fóadquirio a merce em fua vida, e por fua mor¬ 
te leadquirio a qualquer de feus deícendentes, ou 
fucceíTores , Cambem pela fua vida de qualquer del¬ 
les com ameíma limitaçam: de maneira, que aac- 
quifiçamfoy igualem cada hum delles fem ter de- 
pendencia o dereito de hum do outro, por fucceder 
cada hum por fua vocaçam fpecial; Ut probant Tex- 
m m L Sífervm commmis. 18. §.ff. fin.ff ftpu/at fervor- jbi: 

Se d unicui.que tantum adquiritur, quantum ratio 
jumpramittit. 

"* • \ ' < » * V,^ f • . . v *'/ V 

TIO L. Anitqmtas^ & ibi.glctf_verb.cu h&re.de~Cod.de ufufruãÀbi: 

Et tunc erunt dmufu frucius , & quilibet folttis 
finjtur modis. 

iri EíeganterBatd.Conf.^y^.ineipitpr&mittendújitykb-lÀbi: 

Legatum dtvifum per t;empora>fcilicet primo, dum 
vivif j 0" dcfeendentibus non eji propriegravamen* 
quba mhilvenit refituendum^fed unicuique adqui¬ 
ritur y quantum tempus patitur. 

1X2 PukhrèidemConf 374. lib. 1. ibi: fq; £ 

Item h&c non videntur proprie fubflitutio fft?dqua- v1-^ 
dam divipo temporiSy falir et gemton invita , & £* 

? ■’.geoit9.pòft'mQrtm&ntíwk>i*t Çodtdfi legat^Lfin. ’: : « 

Ç Cl 117 Jll- 
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113 J uva^ * extHS m L. exfaão § Item cjuaro.ff vulgari * ibi: 
•'' i* Magis autem eji in utroque eorum tempusfuumfe- 

paratim fervari. 

114 L. z.Siprimus.f bomrumpoffeff. fcundum tabulas ; ibí: 
Nec Jíbi jungentur, cum ad fuam quifque cau- 
fam fubslitutus fit. 

ii 5 Eaííitn houve quatro donatários ate que oOlan- 
dcz tomou Pernambuco , afaber Duarte Coelho 
primeiro adquirente ,feu filho mais velho Duarte 
Coelho por íua morte ,e por falecimento defte Jor¬ 
ge de Albuquerque, e por morte deífe Duarte de 
Albuquerque Coelho, pay, efogro delles Condes, 

T-bcceífivamente hum depois de outro, e tam igual¬ 
mente no primeiro adquirente por íua vida^ co¬ 
mo nos mais íucceííores-j uxta doétrinam^Wr^ de I- 
fervia, in cap. Imperialem. §. Fr ater ca ducatus.n. 38 deproloi- 

bitafeudi alienatione per Fede ri cum. Vbiqcm cite genero 
de conceíloes, que fe fazem a hum, e depois de fua 
vida a outro, ou a outros, tantas fam as conceífóes, 
quantas íam as peífoas, que fuccedcm. Sequitur Mo- 

r hn. de pnmog.hb. \ cap 1 r?. 1 y.çf 18.IMaldonad.m addit. aon¬ 
de allega primeiro o fobredito Larrea, dcc, 67. n. 6 Va- 
lenzj. Conf. 177..». 126. & 127 aonde ejxpreílaitiente 
falia na Doaçám Regia. Et optime Geurb. defeud. §. t. 

1 glàfS\ n yy.comefmo zMohri. fallando em Doações Re- 
aes, repete outra ves o mcfmo no lib. 4. cap. u n. 37■& 

elegaqter MenoclrÇonfx 

116 Em eftes termos, aindaque houvera condições no 
*■ contracto,èqualquer deites fucceffores, ou o dito 
-■ró4- Çíi D 4 Duar- 



Duarte Coelho faltara a ellas, efte faéfo, nem eíta 
contravençam, culpa, ou omiíFam podia prejudi¬ 
car aos futuros fucceíTores, nem aelles Condes, fi¬ 
lha , e genro do ultimo pofluidor,como fallando em 
termos de conceífóes Regias,o prova *Andre de Jfernia 
in cap. t. def uejf.feudor. n. i. colún. g. verf Sm autem efi da- 

tumfeudtim Patri' tf in cap. I. Si Vaffalusfeudoprivetur. n. 4. 
tf in cap. r. de ahenatione feudi paterni. n. n, adfin * Coill- 
muniterreceptus Mafcard tom 2. concl 767.». 5. tf 6. 
AffUã. dec. 393.^3. tffequentibus.Vbi Vrfil.in addit. n. 7. 

fofred. Conf. 8. n. 22. Integriol. defeud. q. 47. n JÇ). tf 20. Pc- 
tr. Gregor. de concejf. feudi■ p. 3 q. 7. n. 4 Honded' fonf. 90. n. 

17 tf r8, Trentacinq. lib. 3 •variar. tit. de feud. refolut 3.» y. 
iflnfecudo cafuclarofm § Emphiteufs q i6 tf ^.Feudum.cf.^í. 
Cum multis Rof °nt al.defeud cap. 9. memb.2 concl' 66 n. 2%ubi 
lit. F. muitos refert. r . 

u7 E em termos de contravenção, e falta de condiçõ¬ 
es , que a pena delia íe não extenda aos filhos, nem 
aos lucceílbres/* L 2§. In filijs f. In avo. ff de decurtombus 
Tenet zfflier- Creff. de Valdaur- Molin Caftilh & alij, quos 
ego ipfe referoforens refolut cap- 4- n 96. tf fequentibus) & 

ultra eos Larrea^dec- 34 n 60 Barbolf vot r 26. n X 37 tf 
138. noviílimè Roxas de in compatibilitate maioratus cap 2. 
Tp n 30. cum fequentibus. 

ii8 E fica mais o fobreditofem duvida, porque osan- 
tecceflbres dos Condes Authores procederão fem- 
pre como fieisVaflalos dos SenhoresReys defteRey- 
no,íem culpa^ouomifláoalgúajenão erão obriga¬ 
dos nem o Pay, e fogro delles Condes á aííiítencia 
peíloal de Pernambuco > nem a fezeras mais conthe*- 
udas no fegundo artigo da contrariedade,efeguinteí^ 

- i 119 Pçr- 
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ti9 Porque os donatários, que tem da Coroa Capitani¬ 

as perpetuas nas Ilhas, Brazil, ou outras terras ultra¬ 
marinas, nam tem obrigação de affiftir nellas peífoal- 
mente, quando fe nam acha na Doaçam eílà ciauíu- 
la, pois, ainda quando atem, he controverfa effa re- 
folução, eha opiniões por húa, e outra parte; ut vi- 
dere eíl per Perar.de Çajir. dec. I. Bnt. Confil. PegU (oron&. 

izo E por eífarezão confia, que os donatários da Co¬ 
roa não íàm ohrigadosa affiftir nas terras, de que fam 
donatários, mas bafta affiftir no Reyno, ou em qual¬ 
quer parte delle,como juraó as teftemunhas ao quar¬ 
to artigo da Replica, foi 23.83. verf bonus teftis foi, 
93 verf 99. & verf. 102. verf 

iifE os ditos donatários não fáo Capitães de guerra, 
mas huns meros Senhores de terras, q tem lomen- 
te a juriídiçam,edereitos declarados em fuas Doa¬ 
ções, como eftá de terminado por fentença defte Se¬ 
nado, que refere CkW -2p.dec.zy.n. 7, & affim a de 
feníáo da terra não corre por fua conta, lènão de Sua 
Mageftade, que pera iífo coftuma por iá Governa¬ 
dores , e Capitães Mores, queíaibam demilicia, co¬ 
mo fe ve da ditadeciíao 29. de Cabed. fem ferem o- 
brigados anenhúa affift encia; o q ue também fe veri¬ 
fica da Doaçam, porque fe não dá nella poder ao do 
natario pera crear foldados, ou Capitães, nem pera 
ter preíidios, nem menos lhe çoncedejurifdição al- 
gua militar,fenáo íõmente a civil,crime,e ordinaria. 

122 Sendo que o levantar gente, crear Capitães, fuften- 
tarprefidios,eterjuriídição militar, he regalia fó 

0 refervada ao Príncipe, e que nam compete a ne- 
M-1 nhum 
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nhum fubdito, ou vaííàllo, fem expreííà doação, ou 
conceflao 1 ua. L. Militem.Cod.de re mtlitari hb-12. L. lube- 
mus.Cod. de offic. magiftn officior. ibi oArmandu in tit. Qtu Jint 

Regalit. Ord. hb. 2. tit. 26. mpnncip. notat Bald. in d. cap.l. 
& ibi Âffliã.verb. Poteftas-n.i. Mertoch. Conf. 502- n. 24. 
Cabe d. 2 p- dec. 45. n. 3-Teregrin de jure fifc.hb.l.tit.l.n. 14. 

123 Eío o Príncipe dájurifdiçam militar. Cabed. Vbifu- 

pra. E por iílò quem levanta gente fem authoridade 
de Príncipe incorre em crime de Lasfa Mageílade- L. 
3. § Eadem (od- Legem Ialiam maieflatis. Notat ‘Peregrin• d. 
n. 14. 

124 E a eíle refpeito fóaoRey pertence no tempo da 
guerra por prefidios,e loldados nas terras,e praças de 
donatários./^ I Cod■ denavibus non excufandis. lib• n Gra¬ 
da de exp cap■ 21 n- 31 Capte dec 27- n- 6 Barbof in d. §• In- 
terdam. n 8. Sard. Conf, 210 n 31 .Bofiio de Principe. n, 258. 
Camil. Borrei, depr&ftantia regis (atholici. cap, 37- n 22. ubi 
muitos refert. 

125 E pode, pera o effeito de fazer fortificações, tomar 
as terras ate das peííoas particulares; Bald m L. Si w ah- 
qua.infinff.de officproconfulSurd.(onf 210 «.3 J.e pode acaf- 
tellar ate os campanarios das Jgrejas ; Bald. mL. 2. 
Cod de Summa Erimtate-BaJJio d.traã.de Príncipe.£28 n Surd. 
ubi fupra, n, 31 • 

126 Da mefma forte lhe toca aelle defender os vaílàl- 
los, e as praças; ut notat noviter Salz,ed. no tratadoju~ 
ridico del Contrabando, cap II nIO Çf 11- & eleganter n. 

36-^ 37- aonde allega Sextin. de regalib. hb. 2. cap. 2. n. 
32. £^33.^cap% 3. n. 98. Bald. Çaileoutros, v 

I27.E 
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rif E afíím nam tinha nem Duarte Coelho, nem feus 

SucceíTores a obrigaçam, que refere o Snór Procura¬ 
dor da Coroa, nem na invasão do inimigo, e toma¬ 
das das praças de Pernambuco prova o Snór Procu¬ 
rador da Coroa a culpa, e dolo, que fe requere 9 ain¬ 
da pera fer caítigado na peffoa, o que a entrega: de 
quibus videndus eft eleganter em termos *Aug. Bar- 
bof. *vot. 6r. per tot. 

128 Maiormente, que o perder praças , ou viátorias as 
mais das vezes não nafce da fraqueza, nem deícuido 
dos Generaes, e Capitães, mas do deítíno do Ceo, e 
peccados do povo; como íele, na[tgradaf :riptura,Ma- 
chabeor. cap. j.lbl: 

p Npnenim in multitudine exercitus 'uiãoria belti, 
fedde Calofortitudo eji. 

129 Judith. cap. j\ lbl: 

Vbicunque ingreflifine ar cu, Çffagitta, Cf abfque 
f :uto , Cf gladio 3 Deus eorum pugnabat pro eis , Cf 
'vicitfê nonfiuit ? qui exultar et populo iftumfi quan¬ 
do recefit a cultu Domini Dei fui:quotiescunque au- 
tem prater ipfum Deum fuum 5 alterum coluerunt, 
dati f mt in pradam, ingladium, Cf in opprobrium. 

r^O N Otat Ioan R edin. de maieflate Principis, ‘verb. Nonfòlum in 
hoftibusprxUjSj n. I • donde diíTe Tulho in orationepro <tMilla- 
ne, que fempre osfucceííòs das guerras fam incer¬ 
tos , e que muitas vezes vence quem fe efperava ler 
Vencido; Ut patetibi: íncerti enimfunt exitus pugnar um. 
E omefmo díz Livio, lib. 3 8- ab urbe condita; in oratione 

9 Manlij. Bartbolam Philip• in traã■ de confeliar. Principij dtf- 
curf 
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curf.K § 4 & difcurf 14. §. 5. Vige cio, hb 3 de re militar i. 

cap. 16 Iufiolicio lib.y. politicorum cap. 15- Ioannes Botex. de 

ratione flatos, lib IO. Ser afino, dejufio império Lufiiano Afatico, 
8 n y.& 8. Adrian. lunior^emblem, I I.Divus oAug.epif- 

tol. 194 ibi: >qluo & coicO sbtobfn 

Quando pugnatur,fpeãat ad partem, /#//>/- 

c//jufiam, ibi datpalmam. 

31 Unde 6c Salvianus hb. 1 .de Providentia dicere potuit. 
infirmifiimis hoílibus cunãa tradidit, 

ofienderetfcilicet non vires valere 3 fed caufiam. 

132 Iílamefmo diíTe oAgathias de bello Çothor Saavedr. em- 

pref. 59. 

Ufiullapotens armis Refpublicafioruit unquam, 

Ar mis alterius quin fuperatafor et. 
Armatum armatus timeat, 0 robore ferri 

Se effierat3 in tuta forte pericla latent. 

Dionys. Batil emblem. 25- 
o • \ \ ■'x '* 

paribus lute a concurrunt viribus olU, 
In varias partes utraque quafia perit. 

Ff une finem inveniunt bellif&piffime Reges , 
CVíJ» vião viãor rrte cadítque pari. 

133 E com rezam nam procede o argumento do Sriór 
Procurador da Coroa, porque os íuccelTos ditoíòs, 
ou itifelices da guerra nunca ferviram de accuíaçam 
qualificada; pois em a quella he onde melhor a for¬ 
tuna moltra com maior evidencia íeus milagres, fa¬ 
zendo afamofas prevenções, e alegres alvoroços, 
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refponder triftes eíFeitos, e iucceíTos; e pelo contra¬ 
rio com difpofiçóes mui debeis coníeguir grandií- 
fimas viclorías: variedade, quç os Gentios pela ma¬ 
ior parteattribuhiamafortuna; eos Catholicos de¬ 
vemos crer, que heobra refervada á divina provi¬ 
dencia ; e ppr efta rezam o vencimento, ou perdida 
das batalhas nam foy o attributo mais louvável, nem 
o desdouro mais íeníivel em os Governadores, ou 
Generaes, ePríncipes Romanos, cujos iucceíTos 
memoráveis referem feus hiftoriadores, eem Mio 
Cafiar o notou (fiicero, in orattone Pr o Marco tfflarcellc: ibl: 

Se d tamen funt alia maior a, nam bellicas laudes fo¬ 
le nt cjuidam extenuare verias , eáfquc detrahere 

^ ducibus, communicare cum mtlitibus, ne própria 
fint Imperatorum 3 Çtf certe in armis mihtum vir- 

tus 5 locorum opportunitas, auxilia fociorum, com- 
meatus > multumjuvant, maximam vero partem 

quafijurefuofortuna fibi vendicat, & quidquid de- 
ejl profpere geíium, id pene cmne dicitfmm. 

134 Et Tito Liv. deu eíle attributo a fortuna in lib.<p.ibi: 
*7*unta fortuna in revocandis hominum animis eft 
poientia, cum fibi non patitur reffii : 

135 E de Pirrho o ponderou Iufiin. lib. 18. que por levar 
elephantes venceo a os Romanos, e havendo queri¬ 
do uzardefte meyo Ánibal contra os mefmos Ro¬ 
manos, foy vencido. UtrefertX/^io lib. 10. decad. 3. 
a que fe applica o que diífe Plauto: 

* Jnfierata fape accedunt magis > quàm- quafieres. 

E 136 E 



136 E por efta rezáo a Cidade de Lais tendo muitagen- 
te em fi foy tomada de repente, faqueada, eabraza- 
da de mui pouca companhia do Tribo, de Dam. 1u- 
dic. cap. 18. 

137 Maximè quando em as perdidas das praças nam o- 
bram as vontades, nem o arbítrio, íenão as impoffi- 
bilidades da reziftencia, e efta náo he capaz de findi- 
caríe, nem a ccuzarfe, ex L. Si quis ingraviff. adSilanian. 
L. SiJíipulcr.jf. 'verbor. obligat. Surd. dec■ 289. n. 21. 

138 E mais quando em a guerra cadahum he fiador de 
fuas acçóes, e fora iniquidade, que a cabeça, que náo 
cauzou o achaque, padecera as doenças, a que tam¬ 
pouco puderam reziftir os membros do corpo mif- 
ticode Pernambuco, Utnotatur/^ L. quadam 
depanif.ubiBartol. n 1. Alberic. n, l.L.prafbiteri %. infin.Cod. 
de Epifcop. & cleric. L. única, infin. & ibi Lucas de Pana <verf. 

inglofa quam Çod. de Conduãor. &procuratorib. lib. ll. L- V- 
nica Cod. Vt nullus ex cvican. lib. 11. 

139 Mas quando temos tantos exemplos de fe haverem 
rendido praças,eíòldados nam lò pela impoífibilida¬ 
de , mas pelos accidentes in viziveis entrando em fe- 
us corações hum terror, que por fer íem cauza natu¬ 
ral os gentios o atnbuhiam ao Deos Pan,a quem cha¬ 
mam Pânico. Ciccr. lib. y epiffol. adaAttic. oAngel.polician. 
in mejfelan■ de terrore Pânico. Heneas, quem latinum fecit Ca- 
faubon■ cap. 2J.polior. cereci. 

140 O qual os abate,fem fer poífivel, que lho deípidáo, 
nem le cobrem pera opporíe ao Inimigo, ainda em 
favor da caufa jufta, fem que preceitos, rogos, nem- 

ameaf- 



) ameaflas os alentem, porque tudo eftá na ímpoífí- 
bilidade da defeza , e na fortuna da vióloria.Vt de 
exercitu Syrorum teíiátur&aúpag. 4. Reg, 7 ibi: 

Surrexerunt ergo, & fugemnt m tenebris, Çf de re- 
Itquerunt t entorta fua^fugerúntque animas tan- 

• tum'falvare cupicntes. 

141 Item Iudith. 15.©* 1,Machabeor.i i.Vnde Ifaia 1 Q.verf.t4. 
Dominus mijit fpiritumr vertiginis , ut faciant 
quaflmuheres, Çf fiupeant. 

142 Et in cap. 14. verf. 44. 

At Mi contenebrati afirenderunt in verticem montis. 

Illefcas lib.6. dahifioria pontifical cap. 12. Vbi multis refert. 

143 Ifto mefmo, que temos referido refolvem ex Taci- 
to. lib, 15. Annal. Luís de Orhens pag. mihi 779. n. 6. ibi: 

Vtinde>undegloria egregijs viris, Çf pericula 
ghfcerent. 

í l J IJÍJÍ J11 J li. ; '4L4\ 1 IvJ) j p • l J l t I -/ • V . / ^ 
_ .1 > jt '' 

Cicero in oratione proCaio Rabino Poflhum. 

144 E o melhor texto,, que ha neíla matéria pera repof- 
fa do que diz O Snór Pro&tfàdór da Coroa, he a pró¬ 
pria Doaçam,aqual a foi 124. verí exceptuando fó o 
crime de traiçam á Coroa, em todas asniáis difpoem, 3ue o donatario não poífa fer privado dós bens doa- 

os , mas fó punido por outra via crimemente fe- 
gundo aculpa, que tiver, e não feus íutòeíTores, por¬ 
que não poderá poriíTo perder a Çapitania?nem a ju- 

• rifdiçam,rendas,>e bens delia; e porqueás palavras da 
• . n E 2 Doa: 



Doáçani fam notáveis, e quiçá fenáo achem em ou¬ 
tra, pois declaram a vontade do Snòr Rey doanteda 
perpetuidade, que quis tiveffem os delcendentes de 
Duarte Coelho nefta Capitania, rendas, e bens del¬ 
ia: Ao as feguintes, Et patet da foi. 12. verf ibi: 

• 1 J, 
Eoutrofi me praz, que por caz*o algum de qualquer 

qualidad e, que f eja , que o dito Capitao, e Cjover- 

nadór commeta, porquef?gundo der eito, e leys de fies 
Rey nos mereça perder a dtta Capitania, eGover- 

nança,jurifdiçam 3e rendas delia a nao perca feu 
fnccejfor,Jialvo f'for traidor á (foro a defes Rey nos. 
Eem todos os outros caZjús, que commeter 3ferápu¬ 
nido quanto 0 crime obrigar, e porem ofeu fuccejfor 

nao per dera porijfo a dita Capitania 3 Governança 3 
Jtmfdiçarn 3 rendas, e bens delia, como dito he. 

145 Efuppoftoeftasrezóesbaftavam pera cefíarem os 
fundamentos da contrariedade, com tudo ainda exa- 
bufrdantiííimoseram os bons procedimentos, fina- 
lados ferviços, defpezas,e fidelidade dos antecefio- 
res dos Condes Authores,e da mefma forte náo falta¬ 
rem alua obrigaçam como fieis Vafialos. 

146 E ainda quenam era neceflario mais, que dizer, 
que eram fidalgos portuguezes, ç de tam grande 
qualidade,pera lè dizer,que procederam bem, pois a 

. fidelidade, bom procedimento dos Portuguezes até 
os cílrangeiros a louvam, como fe póde ver de fBrito 
na sSftTonarchialib. i.cap. 8. 6^Hb. 4- tit. 3 loannesde Percia 
hb. 3. cap. j. Ehomas Boff. defignts Eccleftx, tom. I. Itb. 8. cap.i. 

tom. 3,lib. ícap,. 2. verf. 10. SonTa deMaced.no* 

-UC íl £ . . livro 
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Zwo intitulado Flores de Efyanba» e Excelências de Portugal: 
cafx. 13. sPXTarian- Miftov. HtfyatrJtk- IO, çap. 13. PSÇofter Ca- 
W<rf cmtic. 1.8- fo. Aonde,depois de certificar o íobre- 
dito, acaba a oitava nos verfosíeguintes. 

Ejulgareis qualhe mdts excelente 9 
' l 2 Se fer do mundo %ey,{e de tal gente. 

,7 Attamenhe certo, que por conta do dito Duarte 
deAlbuquerque nam corria aperfeiçoar a conquiíta, 
porquejantes de entrar em apoíTe delia,citava por fe-- 
us anteçeíTores aperfeiçoada na forma, que era 
neceffario, porque nam havia guerra com naçam 
algua do Certáo, e a o tempo, que foy invadida pelo 

landez, eítava com todas as Villas, e povoaçóes, 
que hoje tem, todas reduzidas á política civil, como 
jura a teílemunha Manoel de Miranda,fol.73-de vií- 
ta a teítemunha Maria Lopes,fol. 76. verí. a qual, an- 
tes dosOlandezes irem a Pernambuco,aíliítio na dita 
Capitania,O Capitão Bartholameu Martins,a fol.79. 
verf Francifco Gonçalves Caldeira a foi. 82.1’n prin¬ 
cipio. Bartholameu da Sylveira Madeiras fol.83 verf 
Sebaítiao Iorge Paes, fargento mor,afol.8y. verí.que 
jura,que affiítio em Pernambuco antes da guerra. O 
Doutor Diogo Gomes Carneiro a foi.88.0 Licenci¬ 
ado Alexandre de Couto a foi 8c).vefC O Licenciado 

:JoãoRodrigues Coelho,a foi. ço.verf.O Doutor Frá- 
çifco Franco Corefma a foi 92 Bonus teftis LuisSer- 
ram Pimentel, a foi.99 verí D Diogo Henriques, a 
foi 97.LUÍS Ribeiro,fol.99.veri o PadreD.Balthazar 
de 01iveiraa,fol. io3.FranciicoAlvaresMoreira,afol. 
105. verf.Todas ao fexto artigo da Replica as quais a0 

E 3 feptimo 
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feptimoâcrefcentamyq o Governador da dita Capi¬ 
tania } netn qualquer outro, não tem obrigaçam de 
fortificaras terras por fua conta, porque eita eorre 
por conta dos Senhores Rcys, por fer eíte adio re¬ 
galia fomente fua, e obrigaçam infeparavel do cargo 
R eal: eíte heo eftilo,que ie obferVa em toda a Euro¬ 
pa , como affirmam todas as teítemúnhasj.e he de de- 
reito, como fe moítrou no numero 125. & 126. deita 

^Jr! • M103 {orí 3UP5 3fl n JXP1 
«fiiln jôcRris idpj iorisqg $it? ..o Cmti ôudiou i! Asb 
148 Também he errado dizerfe na Contrariedade, que 
sno o pay, e fogro dellcs Condes mandara afeu Irmão 

M aí hias de Albuquerque a governar a ditaCapitanía, 
< aífim porque o dito Duarte de Albuquerque nãoti- 

Oj 

':livtroudedereitononumeroi23. j^nui 
149 Como também porque governandoEIRey Phílip- 

pe deCaftella eíie .Reynoem oanno dei629:foy 
fervido de nomear ao dito Mathias de Albuquerque 

r ripor feu fuperintédéte da guerra da Capitania de Per¬ 
nambuco, como fe ve do traslado da patente, foi: 27. 
<k 28. em virtude do qual foy ao dito governo como 

V j urão as teítemunhas ao oitavo artigo da Replica,foi. 

^ ■» W vJ V ■ - ■ • • ' V/Um’1 

150 E depois deita nomeação fizerão os Senhores Reys 
deite Reyno outras em vários Governadores, por¬ 
que eítando no dito governo Mathias de Albuquer¬ 
que, foy em ellc provido Dom Luis de Roxas e 
Borjana forma contheuda no Alvará, que vay traf- 

« r ladada a foi. 29. & 30. que outroíi fe refervem $car^ 
Qfnfo A c d. ta 



Jfcl 
- ta,foi. 31. e na outra,foi.3 3. 6c 3 8.em queo dito Dom 

Luis deRoxas dá conta a Sua Mageftade de fua chega¬ 
da, e de como o dito Mathias de Albuquerque ovi- 

« era intei rar d® eftado da guerra, e dos gaftos, quenel- 
► la tinha feito, íobre que depõem elegantemente as 
ç: teftemunhas ao decimo artigo,foi. 74.77: 82. 84. in 

prioc.86.in med 89. in med. 91- in prindpiqj^. 
verf in med. 100. in med. 

rv[ nnlft *y<^nItfITT pTtí * .rjÁ 1 
151 E por morte do dito Dom Luis dc Roxas fuccedeo 
C1 no dito governo o Conde de Banhol com o poftó de 

Medre de Campo General, como fe prova dos, do- 
cumétos,fol.3 8.6c fequentibiis, e a dita Capitania de 
Pernambuco, fupppftoque çomeçafle íerinvadida 

^pelo Olandcz no tem po,que a governava o dito Ma-' 
thias de Albuquerque , çomtudo , continuando 
fempre a guerra, fe acabou de perder em o governo 
do Conde de Banhol, citando o dito Mathias de Al¬ 
buquerque nefte Reyno, íendo morto na guerra o 
dito Dom Luis deRoxas; affi ojurão ao ií. artigo 
da Replica as teftem unhas,foi 74.77.89 verf ãdfin. 
82. inmed,86.adfin 6c verf 88. poft princip. 89-, 
verf. ad fin- 94 verf. ad fin. 100, poít med. 103. 

152 E alem de nefte cazo fe não poder imputar culpa ao 
di to Mathias de Albuquerq, confta, q elle procedeo 
fempre conforme fua qualidade, e valor, e na dita 
guerra continuou omefmo fafendo ferviços muito 
notáveis com grande fatisfaçáo, como fe refere em a 
carta do dito Dom Luis de Roxas, foi. 33. no papel 
foi. 34.6c 35. e na outra carta, foi 36. 

•153 E pelos ferviços do dito Mathias de Albuquerque 
fcedawm É’4 ferem 



ferem muito qualificados, e proceder com toda a ía- 
tisfaçao, zelo, e verdade, edifpendio defua íazen- 

- da, e do pay, e fogro delles Condes na dita guerra de 
Pernambuco, acdamandofe o Snór Rey Dom João 

• o Quarto, que fancia gloria haja, lhe entregou o go¬ 
verno das armas , pelo qual tiyeráo felices íueeeffos, 

4 que iam públicos, e notorios, e por elles o fizeram 
Conde de Alegrete, e ainda de prezente fazem mer- 
cez áSrá Çondeça fua mulher, como tudo fe refere 

t, em a certidam da lecretaria das mercez,fol.6i.que faz 
inteira prova na matéria. Valen&.Conf. 4. n. 125.0* f26. 
$ouf, de Maced. dec■ 20. 

154 Com o que paffa pelo contrario a matéria da Con¬ 
trariedade no que toca aos procedimentos do<fco 

_r. Mathias de Albuquerque, que elles Condes defen¬ 
dem pelo parentefco, enão por lhe ler neceíTario 
peraadecifam defta çauza, cuja fucceíTáo fehade 
regular pelo teor da Doãçam, e nam pela matéria ar¬ 
ticulada na Contrariedade. 

155 E fuppofto que o ditoDuarte de Albuquerque Co- 
elhonamfoíle obrigado aaííiftir peífoalmente na 
dita Capitania, comtudo foram fempre taes os feus 
ferviços, que levado do zelo da defcià da Capitania, 
e da mefrna fua confervaçam, e de feus moradores, 
fendoemoanno de 1631.em 01. focorro,quefoy 
mandado, fe embarcou pera a dita Capitania, aonde 
peíToalmente aífiítio com grande gafto, e defpefi de 
fua fazenda, valor, e fatisfaçam, como confta das car¬ 
tas,foi. 36.37.3 8* 39 40. e da certidam do Conde de 
Banhol, foi. 41.42 43. fobre que depõem as tcftc-:* 

íírj £ 3 munhas 
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munhas foi. 73. in principio, & verf 74. que jura 
que o acompanhou. Bonus teftis foi. 77 verf. 82. ad 
fin.&verf 86. verf. 90.95. adfin. 99.100. verf. 103. 
verf 106. 

156 Eeítando o dito Duarte de Albuquerque abfente 
de Pernambuco, feus Procuradores offereceram ao 
Almoxarife, que aíliítia na dita Capitania por parte 
da fazenda Real pera fuftento da guerra, eda-gente 
delia, todas as rendas do dito Duarte de Albuquer¬ 
que^ lheproteílaráo,e requererão que astomaííe 
na forma declarada na certidam foi. 45. & fequenti- 
bus, e eftando la affiílente fe cobrou o conteúdo nas 
certidões foi. 51. & 53. e outras varias partidas, em 

^quegaftoutoda fua fazenda, como referem os Go¬ 
vernadores nas cartas, e certidões referidas, que tu¬ 
do lhefoy a gradecido pelas cartas Regias, foi. 55. 
57. & 59. 

157 Nem o contrario fepódeprefumir, porque adita 
Capitania de Pernambuco rendia em cada hum an- 
nomais de 12V. cruzados ao dito Duarte de Albu¬ 
querque , como juram as teílemunhas, foi. 74. verf. 
77. verf. 82. verf 86. verf. 95. verf. 101.104 106. verf. 
e tendo na confervaçam o effèito da fua merce, e na 
defeza a fegurança do rendimento, não fe póde pre- 
fumir, que dei xaile de obrar todo opoílivel pela 
defeza, ereftauraçam delia pela regra da L. Mérito 
ff. pro focio. 

jí2y 

158 E por aílim fer, e pera confeguir a dita reílauração, 
como tam intereífado nella,foy á Corte de Madrid, a 

. • íolicitar a reítauraçam delia, e com tanto zelo, e dif 
pendio, 

» 
1 1 



pendio , que pera juftificaçam do zelo tem todas as 
cartas dos governadores aílima referidas, e pera pro¬ 
va dodifpendio as mefmas cartas, e a notoriedade 
dosgaffos, que na dita Corte fez fazendo grandes 
emnenhos, que ainda de prefente elles Condes fa- 
tisfazem, com húa, e outracouzajuram as teftemu- 
nforéao 17. artigo da replica, foi. 75.28.80.82. verf, 
87.89.inprincipio.95.verf 98.verf. 101. verf. 104. 
106. ycrf 

159 Eaílim foy adita Capitania defendida , e reftau- 
rada com os bens, e rendas do dito Duarte de Albu¬ 
querque, e rendimentos da dita Capitania, que he 
a rezam porque coníta dos papeis referidos dos gaf- 
tos, e diipendios, que fez o dito Duarte de A^bu- 
q uerque, e não a fazenda real, porque aquelles, que 
fez não produziram nenhum effeito, e que o pro¬ 
duziram, iííò não he baftante pera fe deminuir o de- 
reito delles Condes, porque efíà he a obrigaçam dos 
Reys fazerem as reftauraçóes, e reftituirem aos do¬ 
natários delias os bens, de que fam Senhores, fem 
lhe poderem pedir as deípezas da recuperaçam, co- 
mo em termos o refolve Barbof. m L. divortio §. In ter- 
dum n.y.jf.folut. matr. ibi: 

Et eadem ratione ftcaftrum occupatum per hoftes 
' Princeps ab tlhs f m expenfis illud recuperei, nam 

OJ nihilommus líber vaffalo reftituendum eft, qui im- 
penfas non cogetur f ifaere. Grammat. Conf. Crim. 
13.». 46. & eft Textus in L. Si captivus 20. §. 1. 
infra de captivis. 

160 EomefmodizomefmoGrammatico,ww. 40. ei 
eoilnjq elcgan- 
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eleganter». 43 ^45 eomeímò diípoem aL. io. de 
Cafiella tit. 2ty% partit. 2. 

f2ô* 

161 E a rezam he, porque o Príncipe tem obrigação de 
defender, e recuperaras terras, e praças de feus Rey- 
nos á culta das íuas rendas, e íomentc, onde ellas não 
abrangerem, poderá lançar fintas, pedidos, e tribu¬ 
tos nos povos, ou terras, e praças, ou fejam imme- 
diatas a elle, ou doadas a donatários, e nam os pode o- 
brigar amais, que a contribuírem nas fintas, que fie 
fizerem pera efia guerra,com o qualquer do Povo na 
defpezada defençam; exBextuin L. i. §. idemlabeoff. ne- 
qutd.in íocopublico. Refohunt Bald. in L. Si inaliquam n. rp>.ff. 
de ojffci. proconf d. Crcmenf ffngular. 2 J.C&pol de fervitutib.ruf~ 

jficor. cap 39. n. ultim. Ajjlicl. lib. 3. confiit. Neapol rubric. 29. 
§ I.n.2.iMenchac illuftr cap. 6 n. 21. AvileffPrator.cap.22. 
n 36. Cjracia de eap cap. 21 n. 30. dicit memória tenendum 
BarbofindInterdum n. 8. Cabed. d 2.p. d dec. 29. alias 
59. n. 4- Gregòr• Lop• L 15 tit■ 18.part. 2- Az>eved. in Z. Z/>* 
5. lib 6. recupil n 8 Bobadilb. in pohtic. hb 4 cap I ■ n. 24. in 
glof. Adgid- in L. Exhocjurei.p. cap- 6. n 27. colun- 2- Petr, 
Gregor. lib \ . de republica cap• in, II. Cevalh. de arte regai, 
document. 19. 

162 Enem pela jurifdiçam, e regalias da terra ferem 
doadas a donatario deixa ella de ler do Rey, ao qual 
corre amefma obrigaçam de a defender, e recuperar, 
porquetam vallalos feus, como de antes ficamos 
íubditosdodonatario Guid_ Pag. dec. 450- %oland. conf. 
I n- 76 &77- cAnton Corf ?t- depoteftate Begiaq. 88 Bobadt- 
lh- in fuapolítica lib.2.cap. 16. n. 89.Surd. Con[ 2 IO.tf.3 3. 

>63 Porque fempre a fuprema poteílade, efoberania 
fica 

* 
* 1 
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fica rezervada ao Rey em todas as Doações Ord. lib• 2. 
tit. 47 in principio ibi: 

Sempre fe entenderá, quefiqua reservada ao Rey 

a mais altafuperioridade, e real Senhorio, que elle 
tem em todos f °us fubditos, e naturaes, e eflantes 
em feus Reynos. 

Bald. in L I .in initiof. de offic. Prafeãi. Menoch.Conf 604 n. 

14 vol. 6. Valaf: de jure emphit. q. 8. n. 31. Cajlald- de Impe¬ 

rai ore- q- 110. Caf ultim. Peregrm. de jurefife. lib-1 tit. 4 n. 

75- &76. Barbof- in L.competit■ n. 90. Cod. prafeript. 30. 
Pereir.2 p.cap 3J n.25. 

64 É por eíta fera verdade, procedeo omefmo ngíte 
Reyno, por uzo, e eftilo obfervado, como feviode 
prezente na guerra de Caftella; porque fendo algúas 
praças occupadas pelo Caftelhano no tempo da 
guerra próxima paífada , fendo reílauradas com os 
exércitos Reaes,com a paz ficaram os donatários, 
Alcaydes mores, e Comendadores com omefmo de- 
reito,e poífe,que dantes tinham, femnovamen¬ 
te lhe fer nêceílariofazer novo requerimento, eíe 
ohíervou fempre o referidoneíle Reyno, e em to¬ 
dos os mais, e o juram aste item unhas ao 19. artigo 
foi. 39/verf Bonusteftis foi. 85 verf 96.98 verfioi. 
verí- e coníta a foi. e aflima fica ja moítrado de de- 
reito. 

65 E por eítarezam em obfervancia do fobredito, e 
por pertencerem todos os bens reílaurados em Per¬ 
nambuco aos Senhores delles antes da guerra, pera 
ter eífèito areftituiçam aos antigos poífuidores , * 

Senhor 
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Senhor Rey Dom João o Quarto, q fancia gloria ha¬ 
ja,mandou hum miniftro á dita Capitania pera fazer 
entregar os bens aos antigos poífuidores, e aos Se¬ 
nhores delles antes da guerra; ecom effeito afíim 
fe obfervou, e fe eftá ainda obíervando, comojurão 
todas as teftemunhasao fegúdo artigo daReplica,fol4 
75.verf.78. & 80 verf.92.verf.96.verfcom oq ceílã 
de plano a allegação do Snór Procurador da Coroa. 

166 EaindaqueaDoaçam tivera as condições, que o 
Senhor Procurador da Coroa articula, o que não ha, 
nem eítas, nem as dos doze homens, e feituras do 
tombo, nenhíía deftas podia prejudicar a elles Con¬ 
des por muitas rezóes. 

167 A primeira:porque vifta a forma da Doaçam nella ] 
fe nam acha difpofiçaó condicional, pera pelo de fei¬ 
to delia poderem elles Condes perder odereito da 
fucceífam; porque alem de que as merces dos Prín¬ 
cipes feham de ampliar, e nam reftringir: L. 3 .ff, de 
Conflitutionib. Principum. Cardof. Verbo Beneficmm^n.Gj. No- 
var. q.forenf. i.p.q.y.n. 3. A tençamdoSnór Rey,que 
fez a Doaçam, foy, que fempre duraífe, e permane- 
ceílè nageraçam do primeiro adquirente, comofe 
ve da Doaçam tam ampla, cuja dilpoíiçam juitifica 
o fobredito, e a regra de dereito;quod beneficia Prin- 
cipum permanentia, ac perpetua eífedebent, Cap4 
Deeet de regul. Iur. lib. 6. cum altjs, de qutbus Camtl. BorraL 
de Legis [atholica pr&jlantia cap. 64. 64. 

9 

168 Secundo.-porque adita difpoílçam de fe manda* 
rem doze moradores cada anno pera a dita Capita- 

• nía, e de fe fazer tombo, não fe acha na primeira Do- 
F açam, 

> y 



açam, e a que fe acha incerta nas confirmações, não 
póde prej udicar a elles Condes, que fuccedem por 
dereito proprio, nem nella fe podia alterar o teor da 
primeira merce, e Doaçam em prejuízo dos fuccef- 
iòres, aííim porque nas confirmações, que fe fazem, 
que chamão de Rey a Rey, he o que faz obrigado a 
fazer a merce com as mefmas claufulas: porque o 
Rey, que confirma, nam dá de novo, mas fo j uífifi¬ 
ca , e aprova a Doaçam antecedente; L i. § Siquis f 'tb 
condit-ff. Vt lega ta }feufidei comijfa non caveat. ibi: 

Et huic (lipulationi eafidem caufas 3 Çf condi- 

tiones inejfie ficiendum ejl. 

169 Textus notandusinZ. Silegati. Vbi Cafirenfi.n. 2. & 
Cuman. in 2. Leãur. oppofit. 1. Camerar. in cap. Imperialcrk., de 
prohibita-fcudi ahenatione. ibi: 

djfenfum ajfumere naturam aãus ,fuper quo in- 
terponitur, Çf ita ajfienfius, & confirmai 10 regu- 
lantur a contraãu, non autem contraãus ab ajfien- 

fu, Çf confrmatione, 

iyo Larrea^alleg.fifcalj^. w.4. ibi: 

Ouo d confirmatio nihil de novo dat ,fed aã umfir- 

mat interejus limites, & efieãus. 

171 E a hi allega muitos Textos,e DD.e iífo he,o que fe 
chama nefte Reyno confirmações de Rey a Rey; de 
quibusagit,0rd.lib.2.tit./\,jyj j.2.u. 16 19. 34. 56. 
& tit■ 3 8. 1. £9*tit• 48. §. 8. & lib• 3. tit• 7 í • %.fin■ & lib. y. 
tit- 91. §. 1*0* tit• 104- §■ I- Cabed. 2. p• dec. y. 

192 Corno também , porque fendo o Príncipe obri* 
gado 
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gado a confirmar as Doações, que fizeram íeus ante- 
ceffores; Vt multis tradit Parits Conf. 2 132. Itb. 4. 
<s?útenGch. Conf. 993. n 2. que falia fobre a Doaçam, que 
EIReyDom Joáo o Primeiro de Caftella fez ao Man- 
chalDomDiogoFernãdesdeCordova,nacófirmação 
o ha de fazer dejuftiça com asmefmas claufulas da 
primeira Doaçam/em as poder alterar;Menoch. Vbifu- 
pra; & Coní. I 06 n. 294 f. 3. Mier. de sPtfaiorat. 2 p. q 5. 

n. 42. y De Vno CaJfan Conf- 47- n• 67. ^ t0^en~ 
dam. Çg) n 68 Larrea\ d ^ n. 46. Çf alleg. 74- n 7 & in ter- 

tnirits (fabed. 2 p dec tyj.n.g.idem Larrea, que falia na eon- 
firmaçam, e ampliaçam do officio de Correo mor de 
Caftella,alleg 50 n IO^.Burfat. Conf I50. lib 2 n. 6 Rfon- 

dad. Conf 84.n. 74. lib 2 multis citatis Geurb. defeud,. 

rpralud. 4.». 63- (fratian. cap. 716. # 7. q. 24 £726. Cd4/. ^ 
^renovat q. n.I- &f?quentibus. Horat• Geovanon. conf. 

25. n 14 lib. 5. 

172 Maxim è quando a Doaçam lie remuneratoria, ter¬ 
mos , em que aílitti com o o Príncipe a nam pode re¬ 
vogar , como fe moftroú em o fexto ponto defta al- 
legaçam, também nam pode mudar a forma delia, 
ném moderalla, nem reftringilla, nem por lhe con- 
diçam; L. Perfeãa donatio. Cod. de Idonat: & ita teftent 
mu\ÚflU0S ego ipfe refero forenf. ref)lut.cap./\,.n. 128. ultr& 
eos in tcrmims Bald. in L. Vltim. Cod. de Senatorib. Palat. PGb. 

in rubr. de donatiomb. inter §. 69. n. 13 ibi: 
Quo ca fu etiam Rexy ‘Del Princeps donationem a fe 

faãam revoe are non pote/l , nec privilegium, quo d 

alicui concefiit, ut diãum efi, imo nec modificare , 
nec conditionare donationem, quam fecit^potefl. 

F 2 173 Bald\ 



175 'Bala. Conf. 227. vol. 3. Cafialup- in L Omnes populi. /z- i8r. 
Vtllar. d. Rejjtonf. 8. >z. 28. çfflenoch. Conf 156 n 33- \Tiber. 
-Decian. Conf. 51 • n 27- ibi : 

Ergo no debent eorítprivilegia rejlringi,nec mutilari. 

174 Tertiò: porque nam coníla, que os anteceíTores 
delles Condes fizeífemaélo algum de cõfentimen- 
to expreffo, de que coníle por efcrito, porque fó fe- 
póde provar, Utinfpecieprobat Cafti'd deVfu fruã. 
cap• 54 n. 27■ & ita tenent Valeron. & altjmulti, quos ego ipfo 
refero in commentar, ad Ord. tom■ 2■ adRegimen Senator• Pala- 

. i lati), §. 3ty gl°f 97* 82- £7fequentibuS' 

175 E quando houvera eíleconfentimento,fópoderia 
ter lugar em vida do que odiíle; mas em nenhbm 

. cazo podia prejudicar a feus fucceííores; porque o 
pofluidor do morgado, ou dos bens da Coroa,náo pô¬ 
de-com nenhum confentimento prejudicar a feus 
íucceíTores, porque nam fuccedem a elles, mas ao 
primeiro adquirente; ut tenent DD. cum quibus, 
& cum multis exemplis, ego exornoforenf refolut. cap 4. 
n. 40. & f iquentibus, & ultra eos m llltis citatis, Valeron. de 
tranfaã. tit. 3. q. 2. n. 13, & 14 per tot9 

Í76 Quarto: porque cazo negado, que adita condição 
- pudefle obrigar, defta foy relevado o dito Duarte de 

Albuquerque Coelho,como fe ve da Doação,foi. 19. 
ôc 20. refervandofelhe o cumprimento da mefma 
pera odiante, e quando pudera ter effeito em preju¬ 
ízo delles Condes, nam fe podia refcindir, ob non 
adimplemcntum, mas íò fepodia pedjr cum¬ 
primento , L. In civile. cod. de Reivendic- Z. Sicut- cod[ d{ 

í -- aicL 



0 

\Ai7. obligat. L. Sicuti-jf. commodat• Z. I • Vbi omnes.ff, con- 
dit. ob caufam- GraJJis deexempttontbus, except• l^.n.yj .Sur d. 
Conf- 52.M.36 Fontanel depaã.nupt.claz4f.6.g/o[.2 p.3_tf 18. 
Marth. Conf 39. tf. 14 Câncer I p• Var. cap r 3 tf. 6 ^p 2. 
cap• 3. tf. 1 IO* Maref:ot■ lib• I- 90- tf- 5- dltograd. 
Conf í.n• \%d^(oguerol alleg & n.y^ alleg. 22,' tf - 27. 
28. Ciarlm• Contr. 2- tf. 81. £S>> C<?tf/r 52. tf - 42. 

177 Sendo, que fendo eíta confirmaçam feita em o an- 
110 de 1628. foi. 20. verf. in principio: o tempo, qfe 
feguio em o anno de 1628. foy de continua guerra 
em a dita Capitania, ate que a mefma de todo feper- 
deo, e nam fendo eíte tempo conveniente pera fe- 
mandarem moradores pera ella, aífiítio nella Duar- 

rte de Albuquerque Coelho com muitas maispeífo- 
as, em que gaitou a maior parte de fua fazenda, e em 
effeito pela dita guerra foy tomada adita Capitania 
pelos Olandezes, ate que no anno de 1654. levan¬ 
tados os proprios moradores da terra, fe reítaurou á 
dita Capitania , e no tempo da reítauraçam delia 
mandou o Snór Rey Dom João o Quarto, que faníta 
gloria haja, tomar poífe em nome da Coroa, ema- 
qual eílá aótualmente, como juram as teíèem unhas 
ao 27. e 28. artigos, foi. 74. verf. 78- verf. 83. Bonus 
teítis Bartholameu daSylveira,a foi. 85. Sebaítião 
Jorge Paes,fargento maior,a foi 87.0 Licenciado A- 
lexandre de Couto,a fol^o.Bonus teítis João Rodri¬ 
gues Coelho,a foi 91 92. verf 96 verf 99-Bonus tef- 
tisLuis Ribeiro, fol ioi. verf Dom Balthazar de O- 
liveira.fol 104 Bonus teítis Francifco Alvares Mo¬ 
reira ,afol a 106. ver£& 107. 

F 3 178 Nos 
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178 Nos quaes termos em caio negado, q adita obri¬ 

gação obrigara a elles Condes, não fendo poílui- 
dores da dita Capitania, lhe não correo o tempo, né 
da confirmação nem os ligou d obrigação pera afa- 
tisfação; ex Ord. Itb. 2. tit. 38 § I ibi.Tor ejiarem depojfe 

das terras. ‘Tradit Cabed. 2. p d. 4. n. 8. 

179 Quinto: Porque em cafo negado, que pelo de¬ 
feito do cumprimento pudera ferpriuado o dito 
Duarte de Albuquerque Coelho vitimo poífuidorj 
o que nao ha, vifta a claufula da Doação foi. 2 em 
que por nenhum delido quis qnepaífaíTca pena 
aofuceílòr, mas quefempre ouveífe os bens doa¬ 
dos , efta negligencia , eomiflàm não podia preju¬ 
dicar a elles Condes , aílim porque a negligencia 
do poífuidor não prejudica ao fuceífor neftas ma¬ 
térias ; U t tenent mui ti, quos ego ipf? referoforenf* ref?- 

lut. cap 4- n. 85. 

180 Como porque herefoluçam corrente dos DD. neí- 
ta matéria das contra vençóes,ainda quando ha priva- 
çamexprefla pela falta do cumprimento, ier a pena 
peíTòal,enampaílàr aos fuccelfores, nem oscom- 
prehender, fenam quando em vida do contraveni- 
ente ie houve íèntença declaratoria fobre a contra- 
vençam, ainda quando na Doaçam, ou Inftituiçam, 
íe impõem a pena de privaçam, ipfo jure, iplo faéto, 
feu ftatim ; como íe le na iàgrada icriptura Cjenef. 
cap• 2. aonde Deos noíTo Snór formou juizo contra 
Adampela contravenção, &íuper eotulit fenten- 

. tiam declaratoriam, non obftante, quod impoíita 
fuit pxna ftatim ipío faófo incurrenda, pro ut con- 
lfat ex ver bis, ibi: % 

T Í f •- ln 
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Jn quacumque entm die còmederis, morte morieris. 

181 Probat Textus in cap. penúltima de hareticis, in 6. Bartol irt 
L. Eum, qui ff. de lurefifc. cum multis. Noviííimè Roxas de 
Incompatibilitatemaioratusp. 3 cap. I.n.^O.^ JI. 

132 Sextò: porque nem o dito Duarte de Albuquer¬ 
que Coelho, nem ellts Condes, ainda que os com- 
prehenderaadiípoíiçam^fol 20. forão notificados 
judicialmente, pera darem cumprimento á dita dif- 
poíiçam, e não o fendo, não tem lugar a contraven- 
çam authentica. Hoc amplius- Cod. de fide comm. 
cum multis "Roxas d. cap. i.n.55. & fequentibus E aílim 
por todas as vias paíla pelo contrario a matéria da có- 
trariedade, e deve o Snór Procurador da Coroa fer 

, condenado na forma, que tenho requerido declarã- 
doíe outroíi por nulla a declaração daDoação/ol 20. 
ex diétis. porque a Replica he parte doLibello.Pereir. 
dec. 15 n. 1. Pinei, in L. 2 %p. cap 3. »• 25 C°fta m annot. a d 

Caminh.foi ^^.annot.^l.n- 1. Gam. dec. 3 30 n. 2* 

Jidend. inpraxi. lib- 3. cap. 1(3 n- I. Aug% Barb. 
rverb- Replicatio^ in repertor. Souf. dec. 58. n- 

9.^10. Hermofill Glof. 57» L' 56* 
tit. ^.part-^n 37- 

[ * ] 
VV-MM. farão Juítiça comcuílas. 

Manoel AI vares Pegas. 
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TRASLADO A. 
DA DOA&AM DÉ 

PERNAMBVCO 
FEITA A 

DV ARTE COELHO. CErtifico eu Diogo Cjalvam Godinho, taba liam do 
Pago, e Iudicialna Cidade de Evora, e feu termo» 
por El cRey nojfo Senhor 3 pera ejfeito de pajfar efia 
certidam, pareceo perante mim em minhas pou fa¬ 

das Antonio de Goes Palha, (favalie iro Fidalgo da cafa de fita 
oMagefade; e me apref mtou em nome de Duarte de Albu¬ 
querque Coelho, Capitao, e Governador da Capitania de Per¬ 
nambuco no Efado do Brazàly me aprefentou hua carta de Do¬ 
ação da dita Capitania ,pafada em nome del Rey nojfo Snor, 
e afinada porf'ia Peai mão afeita em pergaminho, comfeuff 
lo pendente de chumbo em hum cor dam pendente; e me requer eo 
lhe pajfafe efta Certidão com o traslado da ditaDoaçao:da qual 

Doa de verbo adverbum heofeguinte traslado: ^ Dom Phi- 
çam fypc por graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algarves, da 

quem, & dalem Mar, em África Snor de Guine, e da con- 
quijla, navegaçam, commercio de Ethiopia, Arabia, Pcrfa, 
e da índia,&c. Faço faber aos que efia minha carta de con fir■-» 
maçao virem, que por parte de Duarte de Albuquerque (oe- 
lho , fidalgo de mm ha cafa, filho mais velho de Iorge de Al¬ 
buquerque Coelho ,mefoy a pref miada hua carta del Rey meu 
Snor, e Pay , quefanel a gloria haja, por elle afinada, e pajfa- 

, da pela chancellaria, deque o trafiado heofeguinte: Ç Dom 
A Philip- 



TM 
Thilippe por graça de Dtos Ppy de Portugdl, f dbs Algarves, 
da quem, c dalem Mar, em África Snor íefjuine , e da con- 
quifta, navegação, Commercio de Ethiopia 3 Arabia 3 Perfia, 
e da índia, &c. Faço fiber aos que efia minha carta virem, 
que por parte de cDuarte de Albuquerque Coelho, filho de Iorge 
de ^Albuquerque Coelho,fidalgo deminha ca&a, me foy afire- 
f mtada bua carta del Rey meu Snor, e Pay, que Deos tem, 
por elle afinada, epajfada pela Chance Liaria ,e felada com ofeu 
feio pendente, de que o traslado he o f guinte: ^ Dom Philippe 
por graça de Deos Rey de Portugal, e dos <tAlgarves, da quem, 
e dalem Mar, em aAfrica Snor dà Guine, e da conquifla, na¬ 
vegaçãoi, commercio de Ethiopia, Arabia, Perfia, da índia,Çfc. 
A os que efia carta virem faço faber, que por parte de Iorge de 
Albuquerque Coelho, fidalgo de minha caz.a, irmão de Duar- 
tefoelho de Albuquerque, que Deos perdoe, me foy a prefen* 
ta do o traslado da Doação,quefoy paffada pelo Snor Rey Dom 
loao meu Do, que efia em gloria, a Duarte Coelho feu Pay, a 
qual lhefoy p a fida por meu mandado por Ruy Dias de Mene¬ 
ses , fidalgo de minha caz,a, efcrivão das confirmações, da 
própria Doação, que efiá em feu poder", da qual o traslado he o 
feguinte: ^ Dom Ioam por grafa de Deos Rey de Portugual, e 
dos Algarves,da quem, e da lem Mar,em África Snor de Gui- 
nc ,e da conquifia , navegação, commercio de Ethiopia, Ara- 
bta, Perfia, e da índia, &c.A quantos efia minha carta virem 
faço faber, que confederando eu quanto ferviço de Deos, e 
mpu proveito, e bem de meus Rey nos, e Senhorios, e dos natu- 
raes, e fubditos delles, he fer a minha cofia, c terra do Brafel 
mais povoada, do que a te a gora foy, afii peraf? nella haver de 
■z^elar o culto, e ofícios divinos , efe exaltar a noffa fianâa Fe' 
Qttholica com tra fer, e provocar a ella os naturaes da dita ter¬ 
ra, Infieis, e Idolatras, como pelo muito proveito, que fefí* 
guirá a meus Rey nos, e Senhorios, ea os. naturaes, e fubdito» 

- delles, 
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delles , def r a dita terra povoar , e aproveylwr? òuve pvr kcâk 
de a mandar repartir 3 e ordenar ãm Capitanias de certaòem 

certas legoas, perã delias prover a queliàs pejforn > que me tem 
parcçejfe; pelo qual esguardando eu os muitos ferviços, que 
Duarte Coelho fidalgo de minha rcaZoafe& a EIRey meu Snor, 

e Padre, que fanãa gloria haja, eamim tem feitos, afú neíies 
Reynos, como nas partes da índia, ondef rvio muito tempo., e 

em muitas coufss de meu ferviço, nas quaes deu de fimuito boa 

conta; e avendo, como he rc&am, delhe fa&er merce ajf pelos 
f rrvifos, que a Pequi tem feitos, como pelos que espero, que 

me ao diantefa rá; por todos efies refeitos, e por alguns outros, 
que me a ifto movem; e por folgar de lhe fazxr merce, de meu 
proprio moto, certa f ciência t>poder Real, e abfoluto, fem mo > | 

elle pedir, nem outrem por elle, hey por bem, e me praz, delhe 
faZjer, e como defeito por efia pref mte carta faço, merce, e ir* 

revogável doação entre vivos valedoura dejle dia pera todo —_ 

fempre dejuro, e herdade, pera elle 5 e todos feus flhos 5 netos, 
herdeiros ifuccejfores) que apos elle vierem, afit defcenden- 

tes, como tranf verÇaes, e collateraes 5fegundo a diante ira de¬ 
clarado , de fi?jfenta legoas de terra na dita Cofia do Brazàl, as 
quaisfecomejfaramnoRiodefam Francifco, que he do Ca 

bo def anão Agofimho pera 0 Sul; ea cabaram no Rio que cer- / 

ca em redondo toda atlha de Tãamaracá; ao qual Rio5 hora no¬ 
vamente ponho nome ? Rio da Sanãa (ruz, ; e mando, que 
afíi fe nomee, e chame da qui em diante: eijlo com tal declara¬ 

ção , queficará com 0 dito Duarte (oelho a terra da banda do 
Sul, eo dito Rio, onde (hrislovao Iaque^Jez, a primeira cafa 
de minha feitoria,e a fincoenta paffos da dita cafa da feitoria pe¬ 

lo Rio a dentro ao longo da praya f ?pora hum padrão de mi¬ 

nhas armas, e do dito padrão felançará huã linha cortando a 

Loefie, pela terra firme a dentro, e a terra da dita linha pera 
0 Sul f ]a do dito Duarte Coelho; e do dito padrão pelo Rio a 

baixo 



haix opera a barra^e Lidar, ficara ajfi mefim o com elle Duar¬ 
te Coelho ametade do dito Rio defianãa Cruz» pera a banda 
do Sul , e afit entrará na dita terra, e demarcação delia todo o 
dito Rio de fam Francifi?o > ea metade do Rio de fianãa Cruz» 
pela demarcação fobredita ,i pelos quais Rios elle dar a 
ferventia aos vefinhos delles de huã parte , e da outra r 
e avendo na frontaria da dita demarcação alguãs Ilhas ^ 
hejipor bem5 que fiepao do dito Duarte Coelho, e annexas 
a efia fiua Capitania, fiindo as tais Ilhas a te des legoas 
ao *J%Car na frontaria da dita demarcação pela tmha de 
Leste, a qual linha fie entenderá do meyo da barra do di¬ 
to Rio de fanei a Cruz» , cortando de largo a o longo da 
Cofia y e entrarão na mefma largura pelo fiertão, e ter¬ 
ra firme a dentro tanto , quanto puderem entrar , efor 
de minha conquifla» na qual terra pela fiobredita demar¬ 
cação lhe Ajfi faço doação, e merce depuro, e de herda¬ 
de pera todo fitmpre, como dito he,equero , eme praz, 
que o dito Duarte Coelho 5 e to dos fieus herdeiros» efiuc- 
cejfiores, que adita terra herdarem» efiuccederem»fiepofi- 
fião chamar» e chamem Capitães, e governadores delia * 
£ outrofi lhe fiaÇo doação , e merce de puro , e de herdade 
pera fiempre pera elle, e fieus deficendentes fuccejfiores, no 
modo fiobredito da junfilição e Crime da dita ter¬ 
ra , da qual elle dito Duarte Coelho, e fieus herdeiros , e 
fuccejfiores ufiarão na jorma, e maneirafiegumte. §. Roderá 
por fi, e por fie:u Ouvidor efiar á eleição dos juifies , 
eojficiaes, ealimpar, eapurar as pautas , e pafiar cartas 
deconfirmaião aos ditos juiz»es, e ojficiaes, os quaes fiecha- 
marãopelo dito japi tão? egovernador 5 e elle porá Ouvi¬ 
dor » que poderá conhecer de auçoes novas , des legoas 
donde efliver, e das a pellaçoes, e aggravos conhecerá em 
toda adita Capitania, egovernança, eos ditosjuiz»esda- 



rao 4ppellaçao pera o dito feu Ouvidor 5 nas quantias ? que 
mandão manhas Ordenações, e do que o dito feu Ouvidor 
julgar afúpor auçao nova , como por appellação, e aggravo, 
fendo em cauz^as eiveis, não haverá appellação, nem ag- 
gravo ate quantia de cem mil reis, edahi pera fim a dará 
appellação a parte , que quifer appellar , e nos caz>os cri¬ 
mes hey por bem, que o dito Capitão , e Governador, e 
feu Ouvidor tenham jurifdiçam, e alçada de morte na¬ 
tural inclufive em efcravos, e gentios, e afii mefmo cm 
peães (jhnfiãos, homens livres, em todos os calfiqs, af^t pe¬ 
ra abfolver , como pera condenar, fcm aver appella; ão, 
nem aggravo * e nas pejfoas de mor qualidade terá o al¬ 
çada de des annos de degredo , .e ate cem cruzados de pena 
f °m appellação, nem aggravo \ eporem nos quatro ca- 

9 ZjOS f igutntes, convém a faber, heregia, quando o heré¬ 
tico lhe for entregue pelo ecclefiaftico ‘ e treição , e fodo- 
m:a , e moeda falfa 5 terão afad.a em toda a peífoa de 
qualquer qualidade ? que feja? pera condenar os culpados 
a morte,e dar fuas fentencas áexf icuÇam f °m appellaçao^ncm 
aggravo ? eporem nos ditos quatro caz>os pera abf ilver de 
morte, pofio que outra pena lhe queiram dar menos de mor¬ 
te , daram appcllaçam, e aggravo por parte dajuft.iça. §. Ou- 
trofi me praz.-, que o dito feu Ouvidor poffa conhecer das ap- 
pellaçoes, ou aggravos, que a elle ouverem d.e,ir em qual¬ 
quer Villa, ou Lugar da dita Capitania, onde.efiiver, pofio- 
que feja muito apartado do lugar, onde afitefiiver, com tan¬ 
to , que feja na própria Capitania * eo dito Qipitão, e Governa¬ 
dor poderá por meirinho diante o dito feu ouvidor ,c eferivão, 
e outros quaesquer offctos necejfarios , e acGjlumados nefies 
Reynos 5 afit na correição da ouvidoria , como em todas as vil- 
las, e lugares da dita Capitania, e GovernanÇa, e fera o di¬ 
to Capitam 5 e Governador, e f °us f 'tccejfores obrigados, 

B quando 
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quanto a dita terra for povoada em tanto crefrimem o, 
que feja neeejfario por outro ouvidor de opor onde por 
mim , ou por meus fuceejfores for ordenado. §. Outrofi 
me praz,, que o dito Capitão, e Governador, e todos fe¬ 
us fuceejfores poffam por fi faz>er vilias todas , equaes* 
quer povoacoes, que fe na dita terra fizerem, e lhe a el~ 
le parecery que o devem fery as quaes fe chamarão Vil* 
las, eterão termo., c jurif dtfão, liberdades, e infignias de 
vilias, fegundo o foro y e coflume de meus Reynos * e ifio. 
porem fe entenderá, que poderão faz>er todas as vilias, 
que quiserem nas povoacoes, que efiiverem ao longo da 
Cofia na dita terra, e dos cRios, que fe navegarem • por* 
que por dentro da terra firme pelo fertaa as nao poderão 
fafer menos ejfaco deJeis legoas dehuaaoutra, peraque 
poffam ficar ao menos tres legoas de terra de termo a ca* 
da. hm das ditas Viliasy e ao tempo que afii fiferem as 
taes Vidas > ou cada. huã delias, limitaram , e afiwarám 
logo termo pera ellas, e depois nam poderam da terra > 
que afii tiverem- dada por termo, faz,er mais outra vil- 
la fem minha licença. Outrofi me praz, que o dito 
(Japitam, e Ljovernador, e toãos feus fuceejfores , a que 
efia Capitania vier , poffam novamente criar y e prover 
por fiuas cartas os tabalioes do publico Judicial, que lhes, 
parecer necejjarws nas Vidas y e povoacoes da dita tcrray 
afii agora, còmo pelo tempo a diante, e lhe daram f nas 
e-artas apgnadas por elles, e fciladas com o f eu fello , e 
lhes tomaram Juramento, que firvao feus ojficios bem, e 
verdadeiramente , e os, ditos tabalioes fervirao pelas di 
tas cartas fem mais tirarem outras em minha Chancella* 
na, c quando os ditos ojficios vagarem por morte, ou re~ 
nunciaçam * ' ou por erros ãefe ajfi he , as poderam afii 
mcfmo dar y e lhe daram os regimentos por onde hamde 

v. av ;• fervir 
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Jervir conforme a os de minha Chancellaria , e hey por 
hem que os ditos tabalioes f r pOjfam chamar , e chamem 
pelo dito Capitão3 e Governador, e lhe pagarão fuaspen- 
foes fegundo a for ma do foral, que hora pera a dita ter¬ 
ra mandei fãfer , das quais penfoes lhe affi mefmo fa¬ 
ço merce, e doação dejuro , e de herdade pera fempre. 
Soutrofi lhe fafo doaçao, e merce de juro ? e de herdade 
pera fempre da5 Alcay darias mores de todas as ditas VI- 
las y e povoações da dita terra com todas as rendas , di¬ 
reitos, foros, tributos y que a cilas pertencerem 3 f rgundo 
fam efcritas, e declaradas no foral * as quais o dito Ca¬ 
pitão y. e Governador, e feus f ucceffores haveram , e arre¬ 
cadaram pera fi no modo, e maneyra no dito feral conthe- 

9 udo., e fegundo a forma âelle. E as peffoas, a que as di¬ 
tas Alcay darias mores forem entregues da mao do dito (a- 
pitao y e Governador , clle lhes tomará homenagem del¬ 
ias fegundo a forma de minhas ôrden açÕes. §. Outroflme- 
pra& por faz>er merce ao dito 'Duarte Coelho 3 e a todos 
feus f uccef ores, a que efla Capitania ? e Governança vi¬ 
er de juro, e de herdade pera fempre , que elies tenham 3 
e hajam todas as moendas de Agoas, marinhas de Saf e 
quaesquer outros engenhos de qualquer qualidade 3 que 
fejam 5 que na dita Capitania , e Governança fe puderem 
fizjer; e hey por bem que peffoa alguã nam poffa fafer 
as ditas moendas , marinhas 3 e engenhos 3 fenam o St o 
Capitam, e Governador, ou a quelles, a que etle pera iffo 
der licença, de. que lhe pagaram aquelle foro, ou tributo 3 
que fe com elies concertar. §. E outroft lhe fa;o doaram, 
e merce de juro, e de herdade pera fempre d; des lego as 
de terra ao longo da Co/la da dita Capdania , e Gover¬ 
nança3 e entraram pelo fertam tanto , quanto puderem 
entrar 3 cfor de minha conquifia 3 a qual terra fera fua 
c' ‘ livre3 
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livre 3 eifenta ?fem delia pagar foro5 tributo , nem de¬ 
feito algum,fomente o difimo deDeosa Ordem do Mefrado 

de Noffo Senhor lefu Chrifto * e dentro de vinte annos, 

do dia 3 que o dito Capitão ? e Governador tomar pojfe da 
dita terra 5 poderá efcolher , e tomar as ditas des legoas 

de terra em qualquer parte, que mais quilfr 3 nao as 

tomando porem juntas ,Jenao repartidas em quatro , ou 

finco partes * e nao fendo dehua á outra menos de duas 
legoas. As quaes terras 0 dito Capitão, e Governador, e 

f ras f ícceffores poderam arrecadar , e aforar em fatiota, 

ou em pejjoas, ou como quiserem, e lhes bem vier, e pe¬ 

los foros 3 c tributos, que quiserem * e as ditas terras nao 
fendo aforadas, ou as rendas delias, quando 0 forem , vi¬ 

ram fempre a quem fucceder na dita Capitania , e Go- * 
vernança pelo modo nefa ‘Doaçam contheudo , e das no¬ 

vidades, que Deos nas ditas terras der, nao ferao 0 di¬ 
to Capitao, e Governador, nem as peffoas ? que da fua 

•mão as tiverem ? ou trouxerem, obrigadas a me paçar 
foro, nem der eito algum, fomente 0 difimo de cDeos a Or¬ 

dem 5 que geralmente fe ha de pagar em todas as outras 
terras da dita Capitania, como a baixo irá declarado. 

Item 0 dito Capitão, e Governador, nem os que apos el- 

le vierem, não poderam tomar terra alguã de fesmarta 
na dita Capitania pera finem pera fua molher, nem pe¬ 

ra 0filho herdeiro delia, antes daram, epoderam dar, e 
repartir todas as ditas terras de fesmaria a quaesquer 
peffoas de qualquer qualidade, econdição , que fejao , e 

lhe bem parecer livremente, fem foro , nem dereito al¬ 

gum, fomente 0 difimo de ‘Deos , que ferao obrigados. 
pagar a Ordem de tudo, 0 que nas ditas terras, ouverem,, 

fegundo he declarad.o no foral' e pela me ffna maneira as. 
poderám dar, c repartir por feus filhos fora do morga-i 

*yv ‘ do 3 



M, e ajfi por feus parentes : eporem a os ditos f°m fi¬ 
lhos t e parentes nam poderão dar mais terra, da que de¬ 
rem , ou tiverem dada a qualquer outra peffoa efiranha, 
£ todas as dttas terras , que ajfi der defesmana a huns, 
e a outros 3f irá conforme a ordenação das fismartás , e 
com obrigação delias . as quaes terras o dito Capitão, e 
Çovernador, nem feus fucceffores ,nam poderão em tem¬ 
po algum tomar pera f 3 nem pera fua mulher 3 nem 
filho herdeiro, como dito lie, nem polos cm outrem* pera 
defiois virem a ellcs por modo algum, que feja • f imen- 
te as poderão haver por titulo de compra verdadeira das 
peffoas, que lhas quiferem vender 3 paffaclos oito annos, de¬ 
pois de as taes terras f trem aproveitadas 5 e em outra maneira 
não. §, Outrofi lhe faio doação, e merce de juro 3e de herda¬ 
de pera fempre, deametade dadifima dopefeado da dita Ca¬ 
pitania , que a mim pertencer 3 porque a outra ametade fe ha de 
arrecadar pera mim ofegando no foral he declarado ’ a qual a- 
metade da dita difima fe entenderá do pefeado, que f ? matar 
em toda a dita (apitanía fora das des legoas do dito fapitão, e 
Governador, por quato as ditas des legoas he terra fua 3e ifen- 
ta 3fgundo a tras he declarado. §. E outro filhefaço doação, e 
merce de juro, e de herdade pera fempre da difima de todas as 
rendas,e dereitos, q á dita Ordem,e a mim de dereito na dita Ca¬ 
pitania pertencer 3 convém a faber5 q de todo o rendimento, que 
á dita Ordem, e a mim couber, afi dos difimos 3 como de qttaes- 
quer outras rendas, ou dereitos de qualquer qualidade, que f *- 
jão, haja o dito Capitão ,e Governador, e feus f ncceffores huã 
difima, q he de des partes huã. §. Outrofi me praz, por refeito do 
cuidado, que o dito Capitão, e Governador, e f ipis f 'icceffores 
ham deter de guardar, c conf rrvar o Braz,il, que na dita terra 
ouver ddhefaz>er doação, e merce de juro, ede herdade pera 
fempre da vintena parte, do que liquidamente render pera 

C mim 
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mim forro de todos os cufios- o BrazM jque fe da dita Ca* 
pitanía trouxer a efies Reynos, e a conta do tal rendimen* 
to fe fará na caza da Mina da Cidade de Lisboa, onde 
odito Brasil ha de vir; e na dita <cafa, tanto que o Bra± 
tzil for 'vendido, e arrecadado o dinheiro delle, lhe fera 
logo pagoe entregue em dinheiro ■ de contado pelo feytor-, 

( eofficiaes delia aquillo,■ que por boa conta na dita vin¬ 
tena montar: eifto porquanto todo o Brazif que na di* 
ta terra ouver, ha defer fempre meu, e de meus fuccef- 
fores, fem odito Capitão^e Governador, nem outra algua 
pejfoa poder tratar nelle, nem vendello pera fora, fomente 
poderá odito Capitão, e afii os moradores da dita (apitanía 
aproveitarfe do dito Braz.il abi na terra no q lhe for necefi- 
fario, f gundo he declarado no foral. §. Outrofi me praz.faz.-er 
doação, emerce ao dito (apitam, eCjOvernador, eafeus fuc* * 
cejfores de juro, e de herdade pera fempre, que dos efcra'V 
vos, que elles resgatarem , e ouver em na dita terra do 
Brafil,pojfam mandar aeftes Reynos vinte, equatrope* 
ças cada anno , pera fazer delias o que lhe bem vier, 
es quaes efcravos virão ao porto da Cidade de Lisboa, e 
nao a outro algum porto, e mandará com elles certidam dos 
ojfciaes da dita terra de como fam feus: pela qual Cer¬ 
tidam lhe ferão cá despachados os ditos efcravos forros, 
fem delles pagar der eitos alguns, nem finco por cento, e 
alem defiras vinte, e quatro peças , que afi cada anno 
poderá mandar forras, hey por bem que poffa trazerpor 
marinheiros, egrumetes em feus navios todos os efcravos , 
que quiserem , e lhe forem neceffarios. §. Outrofi me 
praz, por fãfer merce ao dito Capitão 5 e Governador, 
eafeus faccejfores, eafi aos vezinhos , e moradores da 
ai ta Capitania, que nella não poffa em tempo algum ha¬ 
ver der eitos defizàs, nem impofiçoes ,faboarias , tributo 
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deSai, nem outros alguns der eito s, nem trihiitoSde qual¬ 
quer ^qualidade , que fejao 9 falvo tk que lies j, qUe por 
bem dffta Doacam, e do foralao prifimè fam erdcna- 
dos , rqàç . haj a. §. Item efta Çapitaníà fie GoVernang^ e 
Rendas^ - e befís delia hey por bem , e me ptytz, , « qUé fe 
Berdem, è fuccedam dejuro ? e de herdade 'feraJòdd fempre 
pelo d/to Capitam , e Governador , e fiu» defsCndentèi-rf- 
lhos, £filhas legítimos, com tal declaraçdmjque em-qUàft- 
to ouver filho legitimo Varam m mefmograo, naofuc- 
ceda filha, pofio que feja em maior idade , que o filho; 
enão havendo macho, ouavendoo, e nao fendo em iam 
propinquo grao ao ultimo pofiuidor, comO a fekiéa, que em 
tam f mcceda a femea: e em quanto ouver *def cendentes'' le+ 

litimos machos , ou feme as, que nam fuccedam a dita Ca* 

pitaníabajlardo algum j e nam havendo dèfcendentes ma¬ 

chos , ou feme as legítimos , então f/ccederJto os bafiardos 
machos, efemeas^nao fendo porem de danado couto , e 
fuccederao pela mefma ordem dos legítimos > primeiro os 
machos, edepois asfemeas em igual grOo , cofrt tal con¬ 

diram , que fe opojfuidor da dita Gapitanid a quiz^er an¬ 
tes deixar a hum feu parente tranfverfal, que â os def* 

cendentes b afiar dos, quando nao tiver legítimos, o pojfa 
fia&er * e nao avendo defcendentes machos 5 nem femeas 
legítimos, nem bafiardos , da maneira que dito he , em 
tal caZjO f uccederam os afcendentes machos ,e fiemeas, pri¬ 

meiro os machos, e em defeito de lies as femeas y e nam 

havendo def :endentes, nem afcendentes, fuccederao os trans- 

verfiaes pelo modo fobre dito 3fempre primeiro os machos y 
que forem em igual grao, e depois as femeas j e no ca&o 

dos bafiardos o poffuidor poderá, fe qui&er, deixar a dita 
fapitanía a hum transverfal legitimo, e tirada a os baf- 

tar dos , posio que fejam defcendentes de muito mais pro¬ 
pinquo 
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>í<ptnquo graoy etfio hey afii por bem ,fem embargo da ley 

mentals que dizjf que não fuccedam fem.eas, nem baf- 

tardos y nem tranfverfaes , nem afcendentes y porquefem 
embargo de todo me praz, y que nefta Capitania fuccedaa 
femeas 3 e bafiardos 3 nao fendo, de coito danado ,,e trans- 

verfaes, e afcendentes, do modo, que ja he declarado. §. 
Outrofi quero, eme praz,, que em tempo algum fenam 
pojfa adita Capitania, e Governança, e todas as cousas 

que por eíla Doaçam dou ao dito Duarte Coelho, partir. ■, 
nem efcambar, èfpedaçar, nem em outro modo alienar > 

nem emcaz^amento defilho , ou filha, nem a outra pejfoa 
dar, nem pera tirar pay.,nem outra algua pefjoa de Cap- 
tpvo, nem pera outra couz^a , atndaque feja ma is pia\ 

doÇa; porque minha tenção, e vontade he , que a dita 

Capitania, e Governança , e cousas ao dito fapitao, e Go- ' 
vernador nefia Doaçao dadas, andem fempre juntas, e 
ferfao partam, nem alienem em tempo algum, e aquelle^ 
que a partir, ou alienar , ou efiedaçar, ou der em calça¬ 

mento, ou pera outra eouz,a, por onde haja defer par¬ 

tida, aindaque fe/a mais piadoz,a , por ejfe mcfmo fei¬ 
to perca adita Capitania, e Governança , e paffe der ci¬ 

tam ente a quelle 5 a que ouvera de pela ordem de fucceder 
fobredita, fe o tal 5 que fio afi nao compno , fojfe mor¬ 

to. ,§. Outrofi me praf, que por caz,o algum de qual¬ 
quer qualidade, quefeja, que o dito Capitão, e Gover¬ 

nador cometta, perca, fegundo der cito, e leys defies Rey- 
nos merejfe perder, adita (apitanía, e Governança, ju- 

rifdiçam, e rendas delia ? anão percafeu fucceffor? falvo 
fe for traidor á for o a defies Rcynos , e cm todos os outros 

caZjOs, que çometter fcrá punido quanto o crime o obri¬ 
gar , eporem o feu fucceffor nam perderá por ijfo a dita 

Capitania, Governança, jurifdição, rendas y e bens delia, 

cvu.-av.' como 
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■como dito he. §. Item mais me prãfy r c hey' per bem, 
que o dito Duarte Coelho , e todos fetts fucceffores , a 
que ejla Capitania , e Governança vier -, uzem inteira- 
mente de toda a j urifdição , poder 3 e alçada nefia Dóa- 
çao contheuda, afii, e da maneira , que nella he declara¬ 
do* epela confiança , que delles tenho , que guardaram 
niffo tudo, o que cumpre aferviço de Deos, e meu , e 
bem do povo, e dereito das partes: líey outrofi por bem, e me 
praz.:, q nas terras da dita Capitania nam entre} nem pof- 
fa entrar em tempo algum (orregedor, nem alçada, nem 
outras alguas jujhças, pera ncllas uzjar deçuril dl. am al- 
gúa pornenhua via, nem modo, que feja ' nem menos 
f ira o dito Capitão f nspenfo da dita CãPltanía , e (gover¬ 
nança , e jurifdijáo delia: e porem quando o dito Capi¬ 
tão cahir em algum erro , ou fizer coufa , porque me¬ 
reça , e deva f ir cafigado, eu 5 ou meus f uccefjores o man¬ 
daremos vir a nós, per a (er ouvido com fua jufiiça ? e lhe 
fer d. a do a quella pena •, cu Cafligo, que de dereito por tal 
cafo merecer. §. Item efia merce lhe faio como cRey, e Snor 
defiles Tkejnos, e afit como Govcrnad.or, e perpetuo Adminiflra- 
dor, que f ou da Ordem, e Cavallaria do Aíefirado de nojfo 
Snor lef n Chrifio, e por eíia prezente Carta dou poder, 
e authoridade ao dito Duarte Coelho , que elle porfi , e 
por quem lhe a prouver, pojfa. tomar, e tome apoffereaC 
e corporal, e aãual das terras da dita Capitania , e Go¬ 
vernança 3 e das rendas 5 e bens delia 5 e de todas as mais 
coufas contheudas nefia Doação 5 e uze de tudo inteiramen- 
te, como fe nella contem, a qual Doação hey por bem y 
quero, e mando, que fe cumpra ? e guarde em todo, e por 
todo com todas as claufulas, condtfÓes 5 e declarações nella 
contheudas, e declaradas f im mingoa, nem desfalecimento 
algumy e pera todo, o que dito he, derogo aley mental, e 

CD quaes* 
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quacsquer outra* leys , ordenações , dereitos , grosas , 
çofiumes, que em contrario diflo haja, ou pojfa haver por 
qualquer via, ou modo, que feja , pofio que fejam taes, 
que foffe necejfario ferem aqui exprejfas, e declaradas de 
Verbo adverbum , fem embargo da ordenação do fe- 
gundo livro, titulo quarenta, enove: que dis, que quan¬ 
do fe as taes leys, e dereitos derogarem, fe faça expref- 
fa mençam delias, e da fuftancia delias; e por ejla pro- 
metto ao dito Duarte Coelho , e a todos feus fuccejfores, 
que nunca em tempo algum va , nem confmta ir contra 
efta minha carta de Doação emparte, nem em todo. e ro¬ 
go , e encomendo a todos os meus fuccejfores, que lha cum- 
prão, e mandem cumprir, e guardar', eafú mando a todos 
os meus Corregedores, Desembargadores , Ouvidores, Iu- 
ises, e Iufiiças , ojfciaes, epejfoas de meus Reynos, e Se¬ 
nhorios , que cumprão, e guardem, e façam cumprir, e 
guardar efa minha carta de Doação, e todas as cousas 
nella contheudas, fem lhe aifo fer pofla duvida, nem em¬ 
bargo, nem contradição alguã, porque afji he minha mer- 
ce\ e por firmcsa de todo lhe mandei dar efa minha car¬ 
ta por mim afinada # e fe liada com o meu fello de chumbo. 
Manoel da Coíta afez em Evora, ades dias do 
mez de Março, Anno donaícimento de noíTò 
Snór Jeíii Chriíto, de mil, e quinhentos, e trin- 
ta, e quatro. E eu Fernando aAlvares thesoureiro mór 
del%y nojfo Senhor, e efcrivão defua fasenda a fobef- 
crevi. §. E a ope da dita carta efavão duas apoflillas af- 
f nadas pelo dito Snor Rçy , de que o traslado delias hua 
apos outra heofeguinte. §. E efa Doação vai efcrita 
em finco folhas com efa do meu final, as quaes finco fo- 
tnas vão todas afinadas pelo Doutor (hrifovão Sfe- 
Vens domeis Concelho, e Desembargo, e meu desembar¬ 

gador 
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gador do paço, e petições. Manoel da Cofia a fez em 
Evora a dez dias domez de Março, de mil, e qui¬ 
nhentos , e trinta, e quatro. E pojlo que no decimo ca¬ 
pitulo deita carta diga , que faço doação 5 e merce ao 
dito Duarte Coelho de juro, e de herdade pera fempreda 
ametade da difima dopefcado da dita Capitania, hey por 
hem que a tal merce não haja effeito , nem tenha 'vi¬ 
gor algum, por quanto fe vio, que nao podia haver a dita a 
metade da difima, por fer da Ordem; e em f itisfaçao del¬ 
ia me praZj de lhe façer merce , como defeito por ejia 
pre&ente faço doarão , e merce de juro, e de herdade pe¬ 
ra fempre doutra ametade da difima do mefmo pefca- 
do, que ordenei que f ? mais pagaffe, alem da difima in¬ 
teira , fegundo he declarado no foral da dita Capitania, a 
qual ametade da difima do dito pefcado o dito (fapitao, e 
todos feus herdeiros, efucceffores, a que a dita Capita¬ 
nia vier, haver ao ,e arrecadarão pera f no modo , e ma¬ 
neira contheuda no dito foral, fegundo a forma delle , e 
efia apoftilla , pajfará pela chancellaria , e fera refiftada 
ao pe doRefflo defa Doação. Manoel da Cofia a fez 
em Evora, a vinte, e finco de Septemfiro , de 
mil, e quinhentos, e trinta, e quatro. §. A qual 
carta efia lançada, no livro das confirmações, eao pé do 
affento delia efia hum defiacho da letra de Duarte Dias de 
Jldenefes meu Pay , que Deos perdoe, com hum Paffe ao 
pé deite da letra delRey Dom Sebaftião, que Deos tem, 
de que o traslado he ofegumte. §. Praf a EIRey Nofo Se¬ 
nhor de o confirmar, com declaração , que ponha Duarte 
Coelho do&c moradores cada anno á fua cufta, e defe¬ 
ca, pera os quaes fe lhe dará embarcação fomente, e não 
o cmuprindo afiim, fua Altez^a proverá nifio , como ou^ 
yer porfeu fervtço , aindaque feja com tirar parte das. 
-' > terras 
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terras dejla Capitania 3 pera fedarem a quem as povoe, 

pera cumprimento da tenção, com que fe fiz.erão as taes 

d caçoes • e quanto a clauz^ula dos efcravos fe cumpriram 
r.efia parte as provifoes} que Sua oAltezza f obre ifto tem 

pafadas; os quaes doz>e moradores porá os annos , que 

Sua oAltelfi ouver por bem, e f °.rá obrigado afazer tom¬ 

bo , e demarcação deflas terras dentro de quatro annos 
pela pefba, que o Governador do Braz.il ordenar , a que 
o pedira eo Ouvidor fera de qualidade’, eindo do Reyno 3 e 

fendo Letrado, ferá examinado pelos Dez.embargadores do 
Paço 3. ef ?ndo de lá ferá pelo Ouvidor (geral * e quanto 

ájurifdição ufara no crime civel conforme a provifam, 
que Sua aAltez.a fobreijfio pafòu, ou ao diante ordenar, 

pera bom governo da terra, e adminfiraçam da jufiiça, e 
com declaração, que fe cumprirão os Regimentos, e provi- 

foes, que federem aos Governadores , c Ouvidor geral 

do Braz.il. §, Pedindome o dito Iorge de Albuquerque Coe¬ 
lho lhe mandafíe pajfar carta dejucceção em forma, por 

quanto por falecimento de Duarte Coelho feu irmão, que 
fDeos perdoe} de quem não f carão filhos 3 nem outro ir¬ 

mão3 lhe pertencia adita fapitanía de Pernambuco nas di¬ 
tas partes do Braz.il 3 de que foy o frimeiro (api tão Du¬ 
arte Coelho feu Pay 3 a quem o dito. Snõr cRey P)cm Io- 

ao meu 7to fez. delia merce, conforme a Doação a qui en- 
çorporada * e vifio por mim f ?u requirimento , e a dita 

Doação 3 pela qual o dito Snor fez. pera todo fiempre ao 

dito Duarte Coelho feu Pay merce , e irrevogável do¬ 
aião da dita fapitanía entre vivos vale doura de juro, e 

herdade pera elle, e feus filhos 3 netos, herdeiros , e fuc- 

cejforcs , que apo$ elle. vierem , afii defeendentes , como 
transverfaes, e collateraes ., . cúm a terra de Pernambuco, 

pelos limites, e demarcações na dita Doação declarados 3 

fcwvvi eque 
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e que elle, e todos feus herdeiros, e fucceffores, que a dita 
Capitania, e terra herdarem , e fuccederem , poffao chamar, 
e chamem Capitães 3 e Governadores delia ,fegundo todo o mais 
compridamente na dita Doaçam fe contem , lhe mandcy 
pajfar efia carta de f uccefiao, pela qual o dito Jorge de 
oAlbuqucrque Coelho terá a dita terra, e (fapitanía de 
Pernambuco, afii, e da maneira , que na dita carta de 
Doaçao, e defiacho doSnõr Rey Dom Scbajlião meu fo- 
brinho a ella junto he contheudo, e declarado * e conforme 
aoafiento, que ao pe da dita Doação e(lá cfcrito da letra 
de Duarte Dias de Menez.es , ef rnvão que foy das con¬ 
firmações do dito Senhor cRey , como feve do traslado do 
dito afento nefta carta encorporado, que o dito Ruy Di¬ 
as de MeneTys f m filho pajfou com a própria Doação, por 
efiar ef :rito ao pe delia; e em todo o mais f ? cumprirá, e 
guardará a dita carta ao dito Jorge de Albuquerque 5 afii 
como ao dito feu Pay foy por ella feito merce ?fem du¬ 
vida, nem embargo algum, por que afiim he minha mer¬ 
ce. £ mando a todos os Desembargadores , Corregedores5 
Ouvidores, Iuifes , Jufiiças, Ojficiaes, e pejfo as de meus 
Rey nos, que afim ocumprao, guardem 5 e fação inteira- 
mente cumprir , e guardar na maneira na dita Doação 
declarada, ecomo no dito dejbacho he contheudo ; e efia 
carta f ? refifiará no livro da Qjanceliaria da Ouvidoria da 
dita (apitama de Pernambuco, e no livro da Camara pe¬ 
lo efcrivão delia, e da dita Ouvidoria, de q pafiarão cer¬ 
tidões nas, cofias defia, e fem- ifio não ufará o dito Jor¬ 
ge de ^Albuquerque do contheudo nefia carta; eporfirme- 
Xjt de tudo lhe mandei pafiar por mim afinada, e paffada 
por minha Chanceliaria, efelladacom o fello pendente. Da¬ 
da na Cidade de Lisboa , a quinze dias de May o. Pero 
da Coíta a fez. Anno do naícimento de noíTo 
. iv.' E Senhor 
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Senhor Jefu Chrifto, de mil, e quinhentos, e oi^ 
tenta ? e dous. §. Pedindome o diío Duarte de Albu¬ 
querque Coelho, que por quanto elle era ofilho varao li- 
d imo mais velho, que ficou por falecimento de Iorge de 
Albuquerque Coelho feu Pay, a quem por dereito per¬ 
tencia aterra ^.e a Capitania de Pernambuco nas partes do 
Braz.il conforme acarta de doa ç ao aqui encorporada, co¬ 
mo confiou por bua certidão do Doutor aAntomo Dinisy 
do (fioncelho de minha fa&enda, c juis dasjufificaçoes del¬ 
ia , IhemandaJJe pajfiar minha carta de fuccejfao em for¬ 
ma da dita Capitania ? e terra, e vi fio por mim feu re- 
quirimcnto, e a data carta ,por folgar de lhe faz^er merce, 
hey por bem de lha confirmar por fuccejfao pera femprede 
juro ? e herdade pera elle dito Duarte de ^Albuquerque ' 
(Joelho, e feus filhos, netos 5 herdeiros , e fucceffores, que 
apos elle vierem, afim def :endentes, como transverfaes, 
e cotlateraes pelos limites ? e demarcações na dita carta de¬ 
claradas, eque elle, etodos feus herdeiros, efucceffores , 
que adita Capitania, eterra herdarem, e nella fuccede- 
rem, fepofao chamar, e chamem (Japitaes , e Cjoverna- 
dores delia, ehajam ajurifdição, e mais coufas na dita 
carta expreffas, como todo mais compridamente nella he 
contheudo, e declarado, com declaração, que o dito Duar¬ 
te de Albuquerque Coelho cumprirá o affento , que o Snor 
Rey Dom Sebafiiao meu primo , que Deos tem , fez, 
efíando no despacho das confirmaiÕes inferto , e encorpo- 
rado na dita carta de doação com todas as clauz>ulas, e 
condi fies nella declaradas, e em todo o mais f? cumprirá, 
eguardara a dita carta ao dito Duarte de aAlbuquer- 
que Coelho, afii como por ella foy feito merce aos ditos 
feu Pay, e Avo. E mando a todos os Desembargadores, 
Corregedores, Ouvidores, lufes, Iafifas, ojficiaes, epef- 

foas, 
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foas, a que efla minha carta, ou o traslad> delia em pu¬ 
blica forma for mofirada, e o conhecimento delia , por qual¬ 
quer via que f eja, pertencer, cumprao, e guardem} efa- 
fao em todo mteiramente cumprir f e guardar , encarta 
nella encorporada, e todas as coufas nella contheudas f em 
duvida, embargo , nem contradirão alguma * porque afii 
he minha merce 3 não confentindo } que em tempo al¬ 
gum f e vá contra ella em parte , nem em todo 3 e efta re- 
Jifiará no livro da Chancellaria da Ouvidoria da dita Ca* 
pitanía de Pernambuco 3 e no livro da Camara pelos ojfci- 
aes, a que pertencer 3 de que pajfarám fuas certidões nas 
cofias dejla, e femi/fo nao ufará o dito Duarte de AL 
buquerque Coelho do contheudo nella, que por firmeza dç 
todo lhe mandei dar por mim afinada 3 e pafada por mi¬ 
nha Cchancellaria, e f dia da com o meu /ello de cumbo pen- 
dente. Dada em Lisboa, a dous de Jiulho. Francifco de 
Figueiredo a fez. Anno do naícimento de nofíb 
Senhor Jefu Chriíto, de mil, e íeis centos, ç 
tres. E eu Manoel Godinho de Caftel-Bran- 
CO afiz efcrever. §. Pedindome O dito Duarte de 
cAlbuquerque joelho por merce, que lhe confirmajfe a car¬ 
ta nefta encorporada , e vifio [eu requirimento 3 que¬ 
rendo lhe faser graça, e merce , tenho por bem , e lha 
confirmo 3 e hey por confirmada afiim, e da maneira, que 
nelle fe contem , pofioque nao moslrajfe ter dado cum¬ 
primento ás condicoes, que f ? lhe nella puser ao , defer o- 
brigado a mandar cada anno dozj moradores pera po¬ 
voarem a (ompanhia de Pernambuco 3 e de fa^er tombo, 
e demarcação das terras delia , vi fio o que feme repre¬ 
sentou por parte do dito Duarte de Albuquerque Coe¬ 
lho', eoque a cerca diffo parece o na mesa do cDefpacho 
das confirmações pela confulta, que delia fe me fes, em 

. } V* 
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que refiolvi por carta minha de vinte de Outubro , da 
anno p afifado de mil, efeis centos3 e vinte ,efiete , que a 
via por bem de lhe confirmar a dita carta, (em embargo de 
não ter cumprido as condicoes nella contheudas3 com de-, 
ciaraçao # que as taes condiçoes 3 e obrigações ficao em feto 
vigor pera o diante, e elle Duarte de Albuquerque obriga- 
do ao cumprimento delias; pelo que por firmeza difio 
lhe mandei dar efta minha carta por mim afiinada 3 e 
fie liada com o meu feílo pendente. Dada na Cidade de 
Lisboa a vinte, e f ete de Junho. Marcos Caldeira a 
fez. Anno donafcimento denoíTo Senhor Je- 
In Chrifto, de mil, efeis centos, e vinte,e oi¬ 
to. Eu Ruv Dias de Menezes a fiz elcrever. 
EIRey. §.' Confirmação da carta nefia trasladada a Du¬ 
arte de ^Albuquerque Coelho da fapitanía 3 e Governan¬ 
ça de Pernambuco nas partes do Brasil, de que vofifa 
cdòTaveflade lhe fiãfi rnerce, conforme a Doaçam , e de fa¬ 
cho nefia encorporados , de juro , e herdade, pera Vofia 
aMageslade ver. Hieronimo Pimenta d’Abreu. 
João de Frias Salazar. §. Pagou trinta 3 e feis mil 
reis 3 em Lisboa, a oito de Ago/lo de mil, efieis centos, e 
vinte, e oito annos ; e aos ojficiaes com o Acordam qua¬ 
renta mil, ecem reis', eao efcrivam das confirmações 
pela proviram , que tem desafete mil 3 e duzentos reis. 
Miguel Maldonado. §. cRefiftada na Chancellaria a 

folhas cento 3 e noventa 3 e hua. Thome Pereira de 
Andrada. Antonio Coelho de Carvalho. §. e/4 
qual ferlidam com o traslado da dita carta de Doaçam 
eu Diogo Gaívam Godmho, publico tabaliam do Judicial 
por EIRey nojo Senhor 3 nefia Cidade de Evora 3 fis 
pafifar da própria carta 3 que tornei ao dito Antonio de Gó¬ 
es Palha, que afinou de como arecebeo', a qual alem de 

ejlar 
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eflar afinada pela mao Real de Sua Mageflade, como delia 
fieve, e vay em cada folha rubricada petos Doutores Hiero- 
nimo Pimenta d’ aAbru, e Ioam de Frias Salaz^ar , de f ?us 
finaes , desembargadores que fiorao do Paço, e paffada 
pela Chance liaria \ e a ella em todo 5 e por todo me reporto , 
e afobeficrevi , e concertei com o oficial abaixo afinado, 
e afinei de meu publico final, que tal hé. Aos desafie te dias 
domes de Desembro, de mi fiefieis centos 3 e trinta, e oito 
annos. Pagou nada. 

Quando comigo tabaliam. Bernardo Gomez de 
Barros. 

Antonio de Goes Palha. 
fertifico eu Per nardo Cjomes de Barros, Cavalleiro Fi¬ 
dalgo da ca^a de Sua Magefiade, e tabaliam do ludicial 
em efia Cidade deEvora, efieu Termo, que a letra, efi¬ 
nal publico, e rafio dafiobef :ripfiam a fiima, he de TDiogo 

Gafaao Godinho^outrofi tabaliam publico do ludicial em 
efia dita fiidade, e fieu Termo. £ por verdade pafi- 
fiú a presente em Evora, aos desafete dias do 

mes de Desembro, de mil, e fieis centos, e 
trinta, e oito annos. Eme afiúnet de 

meu final publico , e raso, que 
taes fiam. 

[?] 
Bernardo Gomez de Barros. Nada. 
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